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Retorno será escalonado com aulas presenciais e on-line
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2021
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo

3,7490

01/01 sexta-feira Feriado Nacional Confraternização Universal
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

02/04 sexta-feira Feriado Nacional Paixão de Cristo
(art. 2º, Lei Federal n. 9093/95)

21/04 quarta-feira Feriado Nacional Tiradentes 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

01/05 sábado Feriado Nacional Dia do Trabalho
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

19/05 quarta-feira Feriado Municipal Emancipação Político-Administrativa
(art. 168, da Lei Orgânica do Município)

03/06 quinta-feira Ponto Facultativo Corpus Christi 

24/06 quinta-feira Feriado Municipal
Dia Oficial do Município

e do Padroeiro São João Batista
(art.10, inciso I, da Lei Orgânica do Município)

25/06 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

09/07 sexta-feira Feriado Civil 
Estadual

Revolução Constitucionalista 
Data Magna do Estado de SP

(art. 2º, Lei Federal n. 9.093/95 e
Lei Estadual n. 9497/97)

06/09 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

07/09 terça-feira Feriado Nacional Independência do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

11/10 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

12/10 terça-feira Feriado Nacional
Nossa Senhora Aparecida  

Padroeira do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 6802/80)

28/10 quinta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

01/11 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

02/11 terça-feira Feriado Nacional Finados
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

15/11 segunda-feira Feriado Nacional Proclamação da República
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

20/11 sábado Feriado Municipal
Dia da Consciência Negra

(art. 10, inciso II, Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município - 
Emenda n. 35/2015)

24/12 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

25/12 sábado Feriado Nacional Natal 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

31/12 sexta-feira Ponto Facultativo  “a compensar”
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Tramitação de projetos será feita totalmente on-line; inovação traz mais agilidade e sustentabilidade
A Prefeitura de Bertioga, a partir do dia 1º de março deste ano, implantará o procedimento digital 

para aprovação de projetos de edificações e alvarás. A tramitação dos projetos será realizada através de uma plataforma 
digital. Os munícipes não precisarão sair de casa e nenhuma folha de papel será impressa. Serão 30 dias para 

adaptação e os profissionais receberão treinamento. 
A tramitação dos projetos de construção, unificação, regularização, conservação, demolição e ampliação da área existente, 

com ou sem reforma, será realizada através de plataforma digital. De acordo com o secretário de Planejamento Urbano, 
para facilitar a transição, os profissionais receberão treinamento com a colaboração da Associação dos Engenheiros, 

Arquitetos e Agrônomos de Bertioga. “O sistema é intuitivo, sendo muito simples dos usuários aprenderem, 
além de contar com vídeos explicativos e ajuda on-line para qualquer dúvida que possa surgir”, explica.

Segundo o secretário, a empresa responsável, a Aprova Digital, atua em mais de 23 municípios. “Agora a população 
de Bertioga também poderá contar com esse importante avanço, sendo a primeira cidade da Baixada Santista 

a instalar essa tecnologia”, diz.
De acordo com a diretora do departamento de Obras Particulares, o objetivo da novidade é modernizar 

e informatizar o serviço público. “A mudança gera mais agilidade para a aprovação e economia nos procedimentos 
administrativos e, consequentemente, valoriza os profissionais de engenharia e arquitetura, cujos projetos 

dependem de análise e aprovação da Secretaria de Planejamento Urbano”, esclarece.
Além de modernizar o serviço, a inovação também contribui na preservação do meio ambiente, pois não será 
necessário imprimir documentos. “O responsável técnico fará a inserção de informações a respeito do projeto 

e apresentará os documentos de forma digital. Autorizações do meio ambiente e taxas também serão 
disponibilizadas no sistema”, afirma o chefe de Fiscalização de Obras Particulares.

MAIS MELHORIAS
A Secretaria de Planejamento Urbano está trabalhando em busca de melhorias e atualizações tanto na estrutura física 

da secretaria, como nos procedimentos. Foi realizada reforma nas instalações, criando um espaço exclusivo para atender 
os profissionais - a Sala do Profissional, com equipamentos de informática novos, e agora, com a aprovação de processos 

digitais. O secretário da pasta enfatiza que essas atualizações visam melhorar o ambiente de trabalho para 
os servidores e aperfeiçoar o atendimento ao cidadão.

Bertioga é a primeira cidade da região 
a implantar sistema digital de aprovações

de obras particulares

PLANEJAMENTO URBANO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A volta às aulas nas Escolas Municipais de Bertioga começa na primeira quinzena de março, 
com todos os cuidados necessários por conta da pandemia do novo coronavírus. 

Antes do início das aulas os estudantes recebem uniforme de verão, kit com material 
escolar e didático e máscaras de tecido para proteção contra a Covid-19.

“Novamente, estamos entregando uniformes, kits escolares e materiais didáticos 
para os estudantes da rede municipal antes do início das aulas. Mais que um dever, 

um compromisso com o ensino e o futuro de Bertioga”, afirma o prefeito.

De acordo com o secretário de Educação, o município possui nove mil alunos matriculados. 
“Entregamos oito mil kits e os livros que os alunos vão usar ao longo do ano. A entrega 
foi destinada aos matriculados no maternal II ao 5° ano, já que os menores, do berçário 

e maternal I não fazem uso dos itens”, explica.

O conjunto de uniforme vem com três itens (camiseta, regata, bermuda ou saia), 
além de seis máscaras de tecido. A roupa padronizada permite a identificação das crianças 

que estão indo para as escolas, o que melhora a segurança para os pequenos, e também 
ajuda na economia familiar, já que os responsáveis não precisam gastar com roupas 

para o dia a dia escolar.

Outro benefício para os alunos é a entrega dos kits com material escolar, 
com itens como caderno, cola, tinta guache, lápis de cor, canetinha, caderno 

de desenho, borracha, apontador, entre outros.

Prefeitura entrega material 
escolar e uniforme para 

os alunos da rede municipal

EDUCAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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Audiência Pública será realizada às 18 horas na Câmara Municipal
e presta contas sobre o orçamento do último ano

A Prefeitura de Bertioga apresenta nesta segunda-feira (22) às 18 horas em 
audiência pública na Câmara Municipal, os dados da execução orçamentária 

do Município, referente ao fechamento do exercício de 2020. A sessão 
é aberta ao público e respeitará todas as medidas necessárias para evitar 

a contaminação da Covid-19.

Apresentação atende a Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre a exigência de 
publicidade dos dados fiscais e financeiros. De acordo com a secretária 

de Administração e Finanças, as receitas arrecadadas, as despesas realizadas 
e os investimentos do ano são registrados no orçamento público. 

“É nossa responsabilidade administrar e prestar contas dos recursos 
que são do povo”, explica.

Prefeitura apresenta execução
orçamentária nesta segunda-feira (22)

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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Bertioga zerou a fila de espera para agendamentos de consultas
com neuropediatra, que chegou a ter mais de 100 crianças aguardando. 
O atendimento faz parte dos serviços oferecidos pelo Núcleo de Apoio 
à Criança Especial (Nace) e conta com um profissional especializado.

As consultas são realizadas a cada 15 dias, atendendo cerca de 75 crianças 
por mês, encaminhadas pela pediatria da rede municipal. Além disso, 

quando necessário, também são conduzidos alunos por meio 
da Secretaria de Educação.

“Esse é um serviço muito aguardado pelos pais das crianças com 
necessidades especiais, pois possibilita diagnóstico precoce, prevenção 

e tratamento de possíveis problemas. Tudo isso de forma gratuita 
para os munícipes”, afirma a diretora de Acessibilidade e Inclusão.

Bertioga zera fila de espera 
para agendamentos de neuropediatria

SAÚDE

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A feira de adoção animal possui 107 animais disponíveis para adoção, 
sendo 75 gatos e 32 cães. Todos os pets são vermifugados, vacinados 
e castrados. A ação é realizada por voluntários do Bem-Estar Animal, 

com apoio da Secretaria de Meio Ambiente, Centro de Controle de Zoonoses 
(CCZ)  e o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Animal. A feira acontece 

toda sexta-feira, das 9 às 14 horas, próximo à Praça dos Emancipadores, 
na Avenida Dezenove de Maio. 

Para incentivar a adoção, foi criado um perfil no Instagram
(@adocaoanimalbertioga) com objetivo de encontrar tutores que garantam 
melhores condições aos bichinhos. Além disso, possibilita o acesso às fotos 

e informações dos animais disponíveis. 

No processo de adoção uma equipe de voluntárias realiza entrevistas com 
os interessados, recolhendo dados pessoais e orientando sobre a importância

do acompanhamento veterinário durante a vida dos pets. 
Após as perguntas e cumprindo os requisitos, o tutor deve assinar um termo 

de responsabilidade, apresentar uma cópia do RG e comprovante de residência. 
Desta forma, o animal pode ser levado até a nova residência.

Mais de 100 pets aguardam
um novo lar na Feira de adoção 

ADOÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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Retorno será híbrido, com aulas on-line e presenciais com até 33% dos alunos

As aulas nas unidades municipais de ensino de Bertioga voltam na primeira 
quinzena de março. O retorno, seguindo todos os protocolos impostos pela 

Covid-19, será de forma presencial com até 33% dos alunos por dia nas escolas. 
Já as creches devem retornar com até 50% das crianças.

A volta será de maneira híbrida, com aulas on-line e atividades presenciais, em 
dias intercalados, para que todos os alunos participem. O responsável que optar 
em manter o filho em casa deve assegurar a realização das atividades à distância 

e o encaminhamento das tarefas à escola.

Pensando na segurança dos alunos e profissionais da educação, o Município 
investiu na aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), como 

máscaras, álcool em gel, e outras medidas necessárias. “Todas as salas de aula 
foram demarcadas conforme os protocolos sanitários. Além disso, a Prefeitura 

distribuiu máscaras de proteção para alunos, professores e profissionais 
da educação”, afirma o secretário de Educação.

NEIM ELIZABETH REGINA
O Núcleo de Ensino Infantil Municipal (Neim) Elizabeth Regina, 

no Centro, passará por reforma, sendo assim, as aulas estão previstas para 
retornar no segundo semestre deste ano. De acordo com a Secretaria de 

Educação, os responsáveis pelos alunos desta unidade já foram orientados.

Aulas nas escolas municipais
de Bertioga retornam em março

VOLTA ÀS AULAS

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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O PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) está oferecendo oito vagas 
de emprego, todas permanentes. Para se candidatar às oportunidades,

os interessados precisam ter consigo RG, CPF, Carteira de Trabalho e PIS.

MOTORISTA (1 vaga) – Experiência comprovada em Carteira de Trabalho, ter 
habilitação categoria D. Sexo masculino. Escolaridade: Ensino Médio completo.

AJUDANTE GERAL (3 vagas) – Trabalhar em loja de Materiais para Construção.  
Experiência e comprovação em Carteira de Trabalho como servente ou 
similares. Ter entre 25 e 45 anos de idade. Sexo masculino. Escolaridade: 

Ensino Fundamental completo.

VENDEDOR (3 vagas)  - Experiência e comprovação em Carteira de Trabalho. 
Ter entre 25 e 50 anos de idade. Ambos os sexos. Escolaridade: 

Ensino Médio completo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO/RECEPCIONISTA DE HOTEL (1 vaga)
Experiência comprovada em Carteira de Trabalho no ramo hoteleiro. Ter entre 
25 e 40 anos de idade. Ambos os sexos. Escolaridade: Ensino Médio completo.

SERVIÇO
O PAT está localizado na Vila do Bem Centro, na Avenida Anchieta, 392. 

O horário de funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.

CONTATO
Vila do Bem Centro – (13) 3319-9700.

PAT oferece oito vagas de emprego
OPORTUNIDADE

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A Prefeitura de Bertioga, seguindo o calendário do Governo do Estado, prorroga a vacinação em idosos com 85 anos de idade 
ou mais e a aplicação da segunda dose nos profissionais de saúde. É necessário levar RG, CPF, carteira de vacinação e cartão 

SUS, se tiver. A próxima fase da campanha, destinada às pessoas com mais de 80 anos, inicia no dia 1º de março.

A vacinação continuará nas Unidades Básicas de Saúde, Estratégias de Saúde da Família e na Secretaria de Saúde 
(Confira calendário abaixo). O estoque de doses é suficiente para atender este grupo, os profissionais da saúde 

(segunda dose da vacina) e idosos com 90 anos ou mais - públicos-alvo dessa etapa da campanha.

A orientação é que o idoso vá até a UBS mais próxima, portando os documentos pessoais necessários. Deverão ser seguidos 
todos os protocolos sanitários vigentes, como distanciamento físico, uso de máscara, higienização com álcool em gel. 

Para evitar aglomerações, a recomendação é que os idosos dependentes sejam acompanhados por apenas uma pessoa.

A campanha de imunização contra a Covid-19 em Bertioga é realizada de acordo com a disponibilidade das remessas 
de doses enviadas pelo Ministério da Saúde, seguindo etapas do cronograma e público-alvo.

CONFIRA OS DIAS E LOCAIS DE VACINAÇÃO:
Segunda-feira - das 9 às 13 horas

UBS CENTRAL – Rua Alberto Augusto de Andrade (antiga Rua 14), s/nº, Maitinga – 3317-1291;

VILA DO BEM BORACEIA – Rua Av. Henrique Arcuri, 99 – Boracéia, Bertioga, s/nº – 3500-8240.

Terça-feira - das 9 às 13 horas
UBS VICENTE CARVALHO II – Rua Epiphânio Baptista, 637, Jardim Vicente de Carvalho – 3317-2001;

ESF GUARATUBA – Rua Aprovada 863, 110.

Quarta-feira - das 9 às 13 horas
UBS INDAIÁ – Rua São Francisco do Sul, s/nº – 3313-1971.

Quinta-feira - das 9 às 13 horas
UBS MIROSAM – Rua São Gonzalo, s/nº (Vila do Bem), Bairro Chácaras – 3317-9165.

Todos os dias na Secretaria de Saúde - das 9 às 12 horas e das 13 às 16 horas.

Prefeitura prorroga vacinação em idosos 
com 85 anos ou mais e segunda dose para 

profissionais de saúde

IMUNIZAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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BERTPREV

FEVEREIRO

BERTPREV – LICENÇAS CONCEDIDAS
# 007 fevereiro/2021 # [na íntegra]

Licença para Tratamento de Saúde

Registro Nome (*) Início Término Obs.

025 - 
Bertprev

Maria Carolina Chamarelli Signorini 10/01/2019 01/04/2021

REUNIÃO CONJUNTA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL

Ata nº 01/2021. Às 09:30 hs do dia 18 do mês de fevereiro de 2021, na sede do BERTPREV, 
reuniram-se os membros dos Conselhos do Instituto. Pelo Conselho Administrativo 
do Instituto, o Sr. Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade - Presidente do 
BERTPREV e os conselheiros, André Girenz Rodrigues, Adriana dos Santos 

Rodrigues, Jaime Furtado de Mello Júnior, Ronaldo Mendes, Fabiano Teles 
de Oliveira, Marcelo dos Santos Pereira e Phelippe Santos do Bom Sussesso. 
Pelo Conselho Fiscal, a Sra Darci Pereira de Macedo – Presidente do Conselho 
Fiscal, Gervásio Alves dos Santos, Erivaldo da Silva Feitosa, Jean Carlo Muniz, 
Diuver Clay de Oliveira Junior e Rita de Cássia Ferreira Furlan. Registra-se a 
presença da Sra. Patrícia Ramos Quaresma – Coordenadora Administrativo-
Financeira do BERTPREV e do Sr. Alexandre Hope Herrera – Controlador 
Interno do BERTPREV. Em abertura da reunião conjunta dos Conselhos, o Sr. 
Waldemar Cesar - Presidente do conselho administrativo, explanou acerca dos 
procedimentos da eleição para preenchimento de 01 vaga no comitê investimentos, 
conforme Resolução nº 01/21 – CA/BERTPREV que trata do “Regulamento da 
Eleição para preenchimento de 1 vaga no comitê de Investimentos BERTPREV 
– período remanescente de mandato 2017/2021” publicada no boletim oficial do 
município nº 980 de 22/01/2021, tendo como candidatos inscritos e aptos os Srs. 
Evanilson Fischer Matos Siqueira, Victor Mendes Neto e José Ferreira de Melo 
Filho, onde os dois primeiros se apresentaram perante os conselheiros, e o Sr. 
José Ferreira enviou uma justificativa de ausência. Iniciada a votação e após 
todos os conselheiros presentes votarem, foram apurados 13 votos válidos, sendo 
proclamado o seguinte resultado: 

VOTOS DISTRIBUÍDOS

 EVANILSON FISCHER JOSÉ FERREIRA VICTOR MENDES BRANCOS

TOTAL DE 
PONTOS 9 0 4 0
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Dada a palavra a todos os presentes para alguma consideração acerca 
do pleito, alguma anomalia ou algo no mesmo sentido, por todos nada foi 
dito. Em razão da votação o Sr. Presidente declarou eleito o Sr. Evanilson 
Fischer Matos Siqueira, a qual tomará posse na composição do comitê 
de investimentos em 24/02/2021, às 10:00 h, na sede do BERTPREV, 
conforme Resolução nº 01/21 – CA/BERTPREV. Foi informado que todos 
os procedimentos adotados na eleição foram registrados no processo 
administrativo nº 133/17. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião 
às 10:30 h, sendo lavrada a ata por mim, André Girenz Rodrigues que após 
lida e aprovada por todos segue assinada pelos presentes.
Pelo conselho Administrativo

WALDEMAR CESAR R. DE ANDRADE    
_____________________________

ANDRÉ GIRENZ RODRIGUES________________________________

RONALDO MENDES  ______________________________

FABIANO TELES DE OLIVEIRA  ________________________________

PHELIPPE SANTOS DO BOM SUSSESSO 
______________________________

MARCELO DOS SANTOS PEREIRA     
_______________________________

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES      
____________________________

JAIME FURTADO DE MELLO JUNIOR       
______________________________

Pelo conselho Fiscal

DARCI PEREIRA DE MACEDO 
______________________________

GERVÁSIO ALVES DOS SANTOS    
______________________________

ERIVALDO DA SILVA FEITOSA     _____________________________

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FURLAN     ______________________         

JEAN CARLO MUNIZ________________________________

DIUVER CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR    
______________________________

Participantes

PATRICIA RAMOS QUARESMA 
______________________________

ALEXANDRE HOPE HERRERA________________________________

Candidatos

EVANILSON FISCHER MATOS SIQUEIRA 
______________________________

VICTOR MENDES NETO________________________________

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Ata CA. n°02/2021. Aos dezoito dias de fevereiro de 2.021, às 10:30hs, na 
sede do BERTPREV, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo 
do Instituto, Fabiano Teles de Oliveira, Ronaldo Mendes, Jaime Furtado 
de Mello Júnior, André Girenz Rodrigues, Adriana dos Santos Rodrigues, 
Marcelo dos Santos Pereira, Phelippe Santos do Bom Sussesso e Waldemar 
Cesar Rodrigues de Andrade, Presidente do BERTPREV, com a presença 
da Sra. Patrícia Ramos Quaresma, Coordenadora Administrativo-Financeira 
e do Sr. Alexandre Hope Herrera, Controlador Interno do BERTPREV. 
Inicialmente, o Sr. André lembrou aos presentes que foram enviados por 
e-mail os arquivos com as atas do comitê de investimentos nos 01, 02, 03 e 
04/2021 (atas de janeiro/2021) e relatório de investimentos janeiro/2021 e 
relatório de Controle Interno (nov-dez/2020). Passou-se a apreciação das 
atas do Comitê de Investimentos, deliberou o conselho por unanimidade 
em referendar as atas nos 01, 02, 03 e 04/2021 (atas de janeiro/2021). 
A Sra. Patrícia apresentou o resultado dos investimentos no mês de 
dezembro/2020. Em resumo, o resultado mensal foi de R$ 628.550.692,00, 
apresentando uma variação negativa em virtude da marcação a mercado 
de R$ 5.213.352,99, conforme quadros abaixo:

Mês Saldo Anterior Saldo Atual Retorno Retorno (%) Meta (%)

Janeiro 632.604.044,99 628.550.692,00 - 5.213.352,99 - 
0,82

   0,67

TOTAL - 5.213.352,99 - 
0,82

   0,67

Quanto à apreciação do relatório de Controle Interno, deliberou o conselho 
por unanimidade em referendá-lo. Tendo em vista a deliberação do conselho 
em reunião ordinária de 21/01/2021, acerca da possibilidade de doação 
ao BERTPREV de área existente na quadra onde está instalado o Poder 
Legislativo, fora apresentado o ofício nº 001/21 – C.A., protocolado na 
Câmara Municipal de Bertioga em 27/01/2021, até o momento sem resposta. 
Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta no site do 
BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a reunião às 11:00, sendo lavrada a ata por mim, André Girenz Rodrigues 
que após lida e discutida a mesma foi colocada em votação e aprovada por 
unanimidade, que segue assinada pelos presentes.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade __________________________
Ronaldo Mendes                                     __________________________
Jaime Furtado de Mello Júnior               __________________________
André Girenz Rodrigues                         __________________________
Fabiano Teles de Oliveira                       ___________________________
Adriana dos Santos Rodrigues               ___________________________
Marcelo dos Santos Pereira                   ___________________________
Phelippe Santos do Bom Sussesso        __________________________
Patrícia Ramos Quaresma   __________________________
Alexandre Hope Herrera  __________________________

COMUNICADO Nº 04/21 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

Estamos com o recadastramento dos ativos aberto desde o dia 01/02/2021, com 
término previsto para 30/10/2021. 

Até o momento, apenas 2% dos segurados ativos se 
recadastraram, razão pela qual fazemos uso do presente para lembrá-los de 
efetivarem o seu recadastramento, algo de suma importância para uma melhor 
gestão do RPPS, pois a partir de uma base atualizada realiza-se o cálculo 
atuarial, que nos apresenta o plano de custeio necessário à sua manutenção.
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Uma consequência direta a você é que a partir do 
momento em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de 
trabalho, poderemos emitir a contagem de tempo de serviço, verificação 
do direito ao abono de permanência (reembolso da contribuição 
previdenciária) e as datas prováveis de aposentadoria.

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento 
com o BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE 
SEUS DEPENDENTES.

Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.
bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

aselecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
apreencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu 
cadastro, deverá fazê-lo clicando em novo usuário);
aselecionar “Recadastramento Online”;
aselecionar seu atual vínculo, clicar em “+ novo 
recadastramento”;
a fazer a conferência e atualizações necessárias;
a Ao final, clique em “Concluir Recadastramento” no canto 
inferior esquerdo;
aNão será necessário o envio do protocolo.

INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS, CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES 
ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do 
ingresso ao nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, 
deverá juntar as comprovações deste período e das informações dos salários 
de contribuição, estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação 
de tempo impedirá a inclusão desse período no cálculo para 
aposentadoria, que considera a base de dados do Instituto incompleta sem essas 
informações, desqualificando os dados para apuração da compensação previdenciária, o 
que provoca aumento do déficit atuarial do Instituto e conseqüente aumento de alíquotas 
de contribuição para o Plano de Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “empregos anteriores” é de 
fundamental importância para o Instituto e para você, 
pois é a partir daí que podemos emitir a contagem de 
tempo de serviço, verificação do direito ao abono de 
permanência e as datas prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação 
significa que o(a) servidor(a): 

a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/
Câmara; 

b) não entregou a comprovação desse tempo no 
recadastramento anterior. O(A) servidor(a) que se enquadrar no item b 
deverá sem falta regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos anteriores” estiver 
preenchido, basta conferir as informações e NÃO será 
necessário entregar novamente a comprovação, exceto se 
tiver que ser alterada por estar em desacordo com a realidade.

1.3) Em caso de INSERÇÃO DE VÍNCULOS 

ANTERIORES DE TRABALHO (com recolhimento 
de contribuição previdenciária), para a validação 
das informações na nossa base cadastral, DEVERÁ 
SER ENVIADO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO, 
para o email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  

Existem informações a serem prestadas pelos 
servidores que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do 
dependente inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha 
CPF, COMUNICAMOS A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO 
para o recadastramento o CPF de dependente que ainda não tenha e 
a informação do nome da mãe desse dependente.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “dependentes” só deve ser 
preenchido caso exista:

 I- Cônjuge, companheiro(a), filho(a) menor de 21 anos 
ou inválidos; II- pais; III- irmão(ã) não emancipado ou 
inválido. Equiparam-se aos filhos, nas condições do item 
I , mediante declaração escrita do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica, os enteados 
não beneficiários de outro regime previdenciário, bem 
como o menor que esteja sob sua tutela e que não 
possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação.

1.2) A existência de dependência indicada em uma 
das classes exclui as seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de 
dependência.

CRONOGRAMA DO RECADASTRAMENTO:

Mês Entidade Matrícula

Fevereiro

BERTPREV 02 a 26

Câmara 001 a 171

Prefeitura 038 a 306

Março Prefeitura 307 a 741

Abril Prefeitura 742 a 1679

Maio Prefeitura 1680 a 1995

Junho Prefeitura 1996 a 2605

Julho Prefeitura 2613 a 4124

Agosto Prefeitura 4127 a 4372

Setembro Prefeitura 4374 a 5133

Outubro Prefeitura 5139 a 5977
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Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

Ainda assim, caso necessite atendimento presencial 
você deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

Bertioga, 16 de fevereiro de 2.021.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

COMUNICADO 05/21 – BERTPREV

   WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE 
ANDRADE, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, 
Coordenadora Jurídico-Previdenciária no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o artigo 111, VII da LC 95/13, e

                               CONSIDERANDO a presença da pandemia pelo Coronavírus - 
COVID-19 e o Decreto Municipal 3.319/2020,  COMUNICAM que FICA MANTIDO 
o agendamento prévio para atendimento presencial, cuja solicitação deve 
ser dirigida preferencialmente pelo  whatsapp (13) 3317-5981 ou então pelo telefone – (13) 
3319-9292 e e.mail – www.contato@bertprev.sp.gov.br, que será apreciada e 
retornada a data e horário aos segurados.

   Informamos ainda que no site do Instituto – 
www.bertprev.sp.gov.br, disponibilizamos diversas instruções para orientação 
aos segurados, como: a respeito de direitos; modo de obtenção de Certidões 
de Tempo de Contribuição; acesso ao site para os serviços (contagem   
de  tempo   de  contribuição  e  enquadramento  nas  regras;  obtenção 
de holleriths, etc); lista de documentos necessários aos benefícios serão 
realizados.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Bertioga, 17 de fevereiro de 2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE DO BERTPREV

Rejane Westin da Silveira Guimarães
 Coordenadora Jurídico-Previdenciária

COMUNICADO Nº 06/21 - BERTPREV

INFORME DE RENDIMENTOS – 
ATENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS!!!!!

Comunicamos aos servidores aposentados e pensionistas do Instituto que 
o “Informe de Rendimentos” do exercício de 2020 já está disponibilizado 
através do nosso site www.bertprev.sp.gov.br.

Os interessados deverão acessar nosso site: http://www.bertprev.sp.gov.br 
e seguir as orientações abaixo:

aselecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
apreencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu cadastro, 
deverá fazê-lo clicando em novo usuário), depois entrar;
a clicar no Informe de Rendimentos, selecionar o ano e cliclar localizar.

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso Whatsapp 3317-5981 
ou pelo fone: 3319-9292 e email: contato@bertprev.sp.gov.br.

Bertioga, 17 de fevereiro de 2.021.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente do BERTPREV

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 10/2021 - BERTPREV

W A L D E M A R  C E S A R 
RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI e 23, § 3º da 
LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 049/2021– BERTPREV, tendo como objeto a concessão de pensão por morte, e todos os 
atos devidamente cumpridos e observados,

Concedem pensão por morte ao 
Sr. JOÃO EDUARDO DANTAS CAMPOS, Registro de Identidade e CPF insertos 
no respectivo processo administrativo do BERTPREV,  em razão do óbito de sua esposa,  
Sra. CYNTHIA PAULA RITI DANTAS, ex-servidora pública da Prefeitura do 
Município de Bertioga, ocupante do cargo efetivo de professora de educação 
básica I, reg. 3926, nível 09 A,  com proventos definidos nos moldes do artigo 
40, § 7º, II da CF/88, com redação anterior à EC 103/19 c/c artigos 23, § 
8º desta mesma EC, e fundamentada nos artigos 12, I ; 47, II, e parágrafo 
único, artigo 32, art. 49, I e 51, V, “c”, 6, todos da LC 95/13, com redação 
dada pela LC 135/18, retroagindo os efeitos da presente até a data do óbito, 
07/01/2021, termo inicial do direito à percepção do benefício.

Bertioga, 12/02/2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
        Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ERRATA DE PORTARIA N°. 08/2.021 – BERTPREV

Na publicação no Boletim Oficial do Município nº 983, de 
12/02/2021, em PORTARIA N°. 08/2021 – BERTPREV 

Onde se lê: 

“(. . . ) entrando em vigor a partir da 
publicação (. . .)“

Leia-se: 

“(. . .) entrando em vigor a partir 
de 02/03/2021 (. . .)“

Bertioga, 15 de fevereiro de 2021.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE
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REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES PARA OS CONSELHOS 
ADMINISTRATIVO E FISCAL DO BERTPREV – MANDATO 2021/2024

“Dispõe sobre o regulamento para as eleições de 
membros para os Conselhos Administrativo e Fiscal do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Bertioga - BERTPREV”

Disposições Iniciais

 Art. 1º - A eleição prevista no artigo nº 109, de acordo com a 
composição prevista nos artigos 96 e 105, da Lei Complementar Municipal 
n.º 95/13 e suas alterações, para composição do Conselho Administrativo 
e Conselho Fiscal, com mandato de 19/04/2021 a 18/04/2024, observará 
os preceitos deste regulamento.

 Parágrafo Único – Caberá à Comissão Eleitoral, nomeada pelo 
Presidente do BERTPREV, através da Portaria nº 05/2021, em parceria com 
o BERTPREV, as seguintes atribuições e competências:

I- Receber os pedidos de inscrição, impugnando aqueles em 
desacordo com as disposições legais;

II- Organizar o processo Eleitoral, tomando as medidas físicas para 
este fim;

III- Elaborar e aprovar o material necessário para as eleições;
IV- Abrir, dirigir e encerrar os trabalhos da votação e apuração;
V- Decidir das impugnações na votação e apuração.
 Art. 2º - Este regulamento observará o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 95/13 e suas alterações e nas disposições constantes no Código 
Eleitoral.
 Parágrafo Único – Será utilizado, supletivamente, o Código 
Eleitoral para dirimir dúvidas e equacionar questões nos casos de lacuna deste 
regulamento.

Das Inscrições

Art. 3º - O Pleito será destinado à composição dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal, sendo em cada conselho 04 representantes do Poder Executivo, 
01 representante do Poder Legislativo, 01 representante do BERTPREV, todos ocupantes 
de cargo efetivo estável municipal e 01 representante da totalidade dos 
segurados inativos. 

Art. 4º - Os servidores interessados em concorrer deverão 
possuir, no mínimo, o ensino médio e requerer por escrito a sua inscrição para a eleição 
dos conselhos, à Comissão Eleitoral, no período de 01/03/2021 a 10/03/2021, das 
09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, na sede do BERTPREV, localizada à rua Rafael 
Costábile, nº 596, Centro, sendo expressamente vedada a inscrição para ambos os conselhos.

§ 1º. Juntamente com o requerimento, conforme Modelo Anexo 
I, deverão ser apresentados documento hábil que comprove a ocupação de cargo efetivo 
municipal e cópia do certificado de conclusão, no mínimo, do ensino médio.

§ 2º. O pedido será protocolado no BERTPREV e encaminhado 
a comissão da eleição. 

§ 3º.  Será permitida até 1 (uma) recondução de servidor 
reeleito para o mesmo conselho, conforme art.97 da LC 95/13. 
 Art. 5º - Logo após o encerramento das inscrições, a Comissão 
Eleitoral fará publicar na imprensa oficial do Município, a relação dos servidores 
aptos a concorrerem às eleições.

 Parágrafo Único - Juntamente com a publicação da relação dos 
servidores aptos a concorrerem às eleições, serão divulgados pela imprensa oficial 
do Município o modelo de cédula eleitoral e o modelo de mapa de apuração a 
serem utilizados.

 Art. 6º - O servidor que tiver sua inscrição impugnada 
poderá recorrer por escrito, no prazo de dois dias úteis, contados da data da 

publicação no Boletim Oficial do Município - BOM, para o Presidente do 
BERTPREV, que deverá decidir em igual prazo, sendo o resultado divulgado no 
mesmo veículo de comunicação.

Das Votações

Art. 7º - Nas eleições para a composição dos 
Conselhos Administrativo e Fiscal, os servidores efetivos deverão votar nos 
candidatos que concorrerem para o órgão ou poder público do qual façam parte e 
os inativos deverão votar nos candidatos que concorrerem à vaga de conselheiro 
inativo. 

 § 1º. – O servidor deverá apresentar no ato da votação documento 
pessoal com foto que permita a identificação ou documento funcional.

 § 2º. – Considerando o atual cenário pandêmico, será obrigatório o uso 
de equipamento de proteção (máscara), observando o distanciamento social, com 
a oferta de álcool gel no ambiente.

 Art. 8º - O Sufrágio será universal e direto, e o voto 
facultativo e secreto.

 Art. 9º – A eleição realizar-se-á no dia 30/03/2021, 
das 09:00h às 16:00h, na sede do BERTPREV, sito à rua Rafael Costabile, 596, 
Centro de Bertioga, sendo que no local serão instaladas mesas para a realização 
dos trabalhos.

Art. 10 – As cédulas eleitorais serão rubricadas pelos 
membros da comissão eleitoral, sendo identificadas por órgão, poder público ou 
segmento do inativo, e serão depositadas em quatro urnas, compreendidas em 
urna do Poder Executivo Central – PMB; urna do Poder Legislativo; urna do 
BERTPREV e urna dos inativos, devendo, ao final da votação, ser emitido um 
boletim de apuração de cada urna, a compor o mapa de apuração, previsto no 
artigo 13, parágrafo único.

Da apuração

 Art. 11 – Passados 30 minutos após o encerramento da votação, 
proceder-se-á a apuração, transformando-se a mesa receptora em mesa apuradora.

 Art. 12 – Será considerado voto válido aquele que a comissão 
conseguir atribuir ao candidato sem qualquer margem de dúvida.

                         Art. 13 – Será considerado nulo o voto que:

I- Permita o conhecimento do seu autor;
II- Que não esteja rubricado pela comissão;
III- Que não possa, com exatidão e certeza, ser 

computado para qualquer candidato.
IV- Que contenha na cédula indicação de número 

maior de candidatos escolhidos que o número 
de vaga disponível. 

   Art. 14 – Os votos em branco e os votos nulos, 
conforme artigo anterior, serão desprezados, e não serão incluídos para 
qualquer fim.

 Parágrafo Único – Em caso de empate, será eleito o 
candidato com o maior tempo de efetivo exercício no município de Bertioga.

Da Proclamação dos resultados

 Art. 15 – Concluída a votação e a apuração dos votos 
será proclamado o resultado oficial pela Comissão Eleitoral.

   Art. 16. Com a publicação do resultado da eleição 
na imprensa Oficial do Município, nos termos do art. 18, serão os candidatos eleitos, 
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suplentes e titulares, convocados para que, no prazo de 3 (três) dias úteis, juntamente com a 
declaração de inexistência de condenações criminais ou situações de inelegibilidade - Anexo 
II, entreguem também as certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual 
e da Justiça Federal competentes, sob pena da desclassificação do candidato. 

§ 1º. As certidões poderão ser obtidas nos endereços 
eletrônicos abaixo:  (Endereços extraídos em 10/02/2021).

•	 https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao   
•	 https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do                  modelo* 

(certidão de distribuição de antecedentes criminais)
•	 http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar           Certidão de 

Distribuição/Tribunal Regional Federal da 3ª região

                 § 2º. A documentação será protocolada pelo 
BERTPREV e encaminhada à Coordenação Administrativo-Financeira para 
checagem e verificação. 

 Art.17 - Será utilizada a ordem de classificação nas eleições para a suplência 
dos membros eleitos, suplentes estes que poderão substituir qualquer deles, em suas 
licenças, faltas ou impedimentos e os sucederão em caso de vacância, da mesma forma.
 

Parágrafo Único - Será destinada 1 (uma) vaga de 
suplente para cada vaga de conselheiro titular existente, obedecendo sua 
representatividade, sempre respeitada sua ordem de classificação para as 
hipóteses previstas no caput, sendo 04 suplentes representantes do Poder 
Executivo, 01 suplente representante do Poder Legislativo, 01 suplente 
representante do BERTPREV e 01 suplente representante da totalidade 
dos segurados inativos. 

 Art. 18 – O resultado da eleição será divulgado pelo 
Boletim Oficial do Município – BOM, em 03/04/2021.

Dos Recursos

  Art.  19 – Qualquer servidor público poderá, mediante 
petição fundamentada, impugnar o Regulamento das Eleições, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados de sua publicação na imprensa oficial, cujo pedido será 
protocolado no BERTPREV e encaminhado ao Presidente que deverá decidir em 
igual prazo, sendo o resultado divulgado pela imprensa oficial do Município. 

 Parágrafo único – Durante o prazo de apreciação do 
recurso pelo presidente do BERTPREV, será dada a oportunidade a comissão de 
eleição para a regularização do vício que gerou a impugnação no regulamento das 
eleições, caso exista, devendo ser publicado a retificação do Regulamento.

 Art. 20 – As impugnações apresentadas no decorrer da 
votação e apuração serão discutidas e analisadas de pronto pela comissão 
de eleição.

 § 1º – Somente poderão apresentar recursos os 
candidatos diretamente interessados na decisão, que poderão fazê-lo por 
si ou por intermédio de advogados legalmente habilitados.

 § 2º – Os recursos apresentados às decisões da 
comissão eleitoral terão efeitos suspensivos.

 Art. 21 – Os recursos referentes às impugnações 
decididas pela comissão de eleição deverão ser apresentados até 02 dias 
úteis após a publicação na imprensa oficial do município do resultado das 
eleições, cabendo a decisão ao Presidente do BERTPREV, em igual período, 
com a publicação do resultado final dos recursos e, consequentemente, dos 
eleitos.

Disposições Finais

 Art. 22 – A ata com registro de todo o ocorrido na eleição 
(votação, apuração, recursos e proclamação do resultado) será lavrada 
pela comissão de eleição, será entregue ao Presidente do BERTPREV, 
para análise e decisão quanto à homologação de todo o procedimento e 
posterior nomeação dos membros para posse junto aos conselhos.

 Art. 23 – A fiscalização de todos os procedimentos 
relativos à eleição dos membros do Conselho Administrativo e do Conselho 
Fiscal ficará a cargo do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Bertioga, que designará um representante, que poderá apresentar por escrito 
qualquer impugnação.

 Parágrafo Único – O fiscal deverá assinar a ata dos 
trabalhos conjuntamente com a comissão de eleição.
 
                 Art. 24 – Qualquer servidor público poderá, mediante petição fundamentada, 
impugnar o resultado da eleição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados de sua publicação 
na imprensa oficial do Município 

   §1º – A decisão sobre a impugnação caberá à comissão 
eleitoral, que deverá decidir a questão em 02 (dois) dias úteis.

   
§2º - Da decisão da Comissão caberá Recurso ao 

Presidente do BERTPREV, no mesmo prazo.

 Art. 25 – Fruído o prazo sem manifestação ou após 
julgamento de eventuais impugnações ou recursos, este procedimento 
eleitoral será declarado encerrado, entrando imediatamente em vigor.
                    
          Art. 26 – Este Regulamento de Eleição entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario.
 

   Art. 27 – A posse será dada no dia 19/04/2021, às 10:00 
horas, na sede do BERTPREV, pelo Presidente do BERTPREV, nos termos 
dos artigos 97, parágrafo único e 107,caput  da LC 95/13.

COMISSÃO ELEITORAL

 
         

KÉSIA SEIDEL DE ALMEIDA
Presidente

LEONARDO TRAMONTANA FERRARI
Secretário

DERBSON DAVI RIBEIRO REGO CARVALHO
Membro 

MODELO ANEXO I - REQUERIMENTO
À Comissão de Eleições do BERTPREV

Eu, _____________________________________________ (nome 
completo), venho por meio deste requerer a minha inscrição para concorrer 
ao cargo de conselheiro _______________________(administrativo ou 
fiscal), na eleição que ocorrerá no dia 30/03/2021, de acordo com as bases 
e especificações contidas no Regulamento das eleições para os Conselhos 
Administrativo e Fiscal do BERTPREV - 2021, publicado no Boletim Oficial 
do Município.
 Ademais, declaro para os devidos fins serem verdadeiras as 
afirmações abaixo, bem como anexo ao presente os documentos solicitados 
no artigo 4º, e declaro ciência:

a)  do artigo 16 do Regulamento das Eleições para os Conselhos 
do BERTPREV - declaração de inexistência de  condenações 
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criminais ou situações de inelegibilidade - Anexo II, e as certidões 
negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da 
Justiça Federal competentes.

b) das exigências e prazos estipulados na Portaria nº 9.907, publicada 
no DOU de 27/04/2020, de autoria do Ministério da Economia / 
Secretaria Especial da Previdência e Trabalho, para a certificação 
e qualificação dos membros dos conselhos autárquicos.
 Data de nascimento: ____/____/____.
Endereço:___________________________________________
Lotação: PMB(   )      Câmara(   )    BERTPREV(  )   Segurado 
Inativo(   )
Cargo:_______________________________  Reg. Funcional 
nº_________
Data de admissão: _____/_____/_______

Bertioga, ____ de _________________de 2.021.
    
___________________________
Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________________
______, ____________________________(profissão), portador da identidade 
n°_______________________ CPF n°__________________________, 
residente e domiciliado em_______________________________________
________________, CEP____________________, candidato a membro do 
conselho junto à unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social 
de Bertioga SP - BERTPREV, declaro, para os devidos fins da prova prevista 
no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e sob as penas 
da lei, que não sofri condenação criminal transitada em julgado, conforme 
certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da 
Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
no 64, de 18 de maio de 1990.

Bertioga, ______ de _________________de 2.021.

___________________________ 
Assinatura

CONSELHOS MUNICIPAIS

AETUB

Resolução nº 03/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso de suas atribuições, em 
reunião extraordinária ocorrida em 18/02/2021, na Casa dos Conselhos e por meio 
do aplicativo Google meet, conforme Ata nº 135, resolve:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos Estaduais de 2020.

Art. 2º - Aprovar a reprogramação de saldos de recursos Estaduais de 2020 para 
utilização em 2021.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente do CMAS

 

RETIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO - CMAS

CONSIDERANDO o lapso ocorrido na publicação do Boletim Oficial de número 
983 folha 24.

 Onde se lê:

 PAUTA:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS ESTADUAIS DE 2021

...

Leia-se:

 PAUTA:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS ESTADUAIS DE 2020

Diuver Clay de Oliveira Junior

Presidente do CMAS

Convocação CMSB 

A  Presidente do Conselho de Saúde no uso de suas atribuições legais,
convoca seus respectivos membros, para reunião ordinária,  na Casa 
dos Conselhos, sobre a pauta que segue:

Dia:   25/02/2021
Horário: 16:00 hs

1-  Aprovação de atas.
2-  Pendencias
3-  Assuntos gerais

Ana Paula Martins
Presidente do CMSB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com Sede na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1054, Loja 04, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, cel.: (13) 99723-
1486, neste ato representado por sua Presidente, TATIANA BRITO OZEA, publica: 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DA TERCEIRA LISTA DE ESPERA DO 
1°SEM/2021

SANTOS - MANHÃ

POSIÇÃO  NOME FACULDADE

1 LUCAS BEZERRA UNISANTA

2 GUILHERME LEÃO DA SILVA UNIMONTE

MOGI DAS CRUZES

POSIÇÃO  NOME FACULDADE

1 MARCELO DOS SANTOS JUNIOR UBC

ATENÇÃO PARA A TERCEIRA CHAMADA DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS NO 1° SEMESTRE DE 2021.

SANTOS - MANHÃ

POSIÇÃO  NOME FACULDADE

1 LUCAS BEZERRA UNISANTA
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ATENÇÃO CONVOCADOS

O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à Sede da 
AETUB, localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1054, loja 04, Vila 
Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 99723-1486 é de 13/02/2021 à 17/02/2021. 
OS CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECEM NESTAS DATAS SERÃO 
AUTOMATICAMENTE EXCLUIDOS DA LISTA.
OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA A 
CONFIRMAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE SEJA EMITIDO 
O BOLETO DA TAXA ASSOCIATIVA 1ºSEM/2021 NO VALOR DE R$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS).
APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O CANDIDATO 
PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO ATIVO.

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
- RG. 
- CPF. 
- Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável e o 
cep atualizado.
Horário de atendimento de segunda a sexta será 8h30 às 16h30. 
Com horário de almoço 12h às 13h30.
Sábado das 8h30 as 11h30.

TATIANA BRITO OZEA
PRESIDENTE – AETUB
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CADASTRAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – 

CONDEMA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – ATÉ 26/02/2021

Em face ao que determina a Lei Municipal 289/98 (Cap. III; Art. 18; 
§ 2º), alterada pela Lei 1382/19 (Art. 2º); regulamentada pelo Decreto Municipal 
958/04 (Art. 2º; inciso II), a Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Bertioga 
abre INSCRIÇÕES PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES CIVIS: 
Associações de Moradores, Associações Beneficentes, Clubes de Serviços, aquelas 
voltadas à preservação do Meio Ambiente e Associações de Profissionais Liberais, 
constituídas e devidamente registradas há mais de 01 (um) ano, com atuação no 
município e sem fins lucrativos, interessadas em compor o Conselho Comunitário 
de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, biênio 2021/2022.

As inscrições serão recebidas na Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Bertioga, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, bloco 3, Centro 
– Bertioga/SP (Paço municipal). O prazo fica prorrogado DE 22 A 26 DE 
FEVEREIRO DE 2021 (dias úteis), das 09h00 às 16h00. 

O Edital e o Requerimento estão disponíveis na Secretaria de Meio 
Ambiente e no site http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/casa-dos-conselhos/
condema/.

As entidades interessadas deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a. Requerimento (conforme modelo disponibilizado), com firma 
reconhecida, endereçado ao Prefeito do Município manifestando 
a intenção de participação da Entidade no conselho, contendo 
indicação do Presidente/Responsável da Entidade para 01 (um) 
representante legalmente habilitado como titular e 01 (um) como 
suplente (nome, CPF, n.º de telefone celular e e-mail para contato 
do titular e do suplente). 

b. Cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade;

c. Cópia autenticada da posse da Diretoria em exercício.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS

Secretário de Meio Ambiente 
Presidente do CONDEMA
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 12 A 18 DE FEVEREIRO DE 

2021

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - 
Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO 
PROCESSO. CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE 
EM CONTATO COM A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM 
SER ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.
sp.gov.br, no link “Serviços para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha 
em mãos o número do processo (se for o caso, do processo cabeça) e do CAI 
(código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá 
acarretar ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, 
aplicação de sanções administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA – PRAZO 30 
dias:

TCA n.º 056/21 – PA 07924/20 – SECRETARIA DE OBRAS E 
HABITAÇÃO;

TCA n.º 057/21 – PA 05336/20 – SECRETARIA DE OBRAS E 
HABITAÇÃO;

TCA n.º 058/21 – PA 00603/20 – SOBLOCO SPE VIII LTDA;

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de 
Taxas Ambientais e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 059/21 – PA 10769/20 (cab. 51174/86) – DANIEL TUCCI 
CHAVES;

TCA n.º 060/21 – PA 00949/21 – HENRIQUE SILVA DA FONSECA;

TCA n.º 061/21 – PA 00224/20 (cab. 16806/97) – WADNER CURY;

TCA n.º 062/21 – PA 08982/20 – HILDA HIROKO TAKAGAKI;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais / Multa 
Ambiental: 

PA 02405/06 – NAGIB DAHER FACURY – DIA 2853/11 (50% DO VALOR);

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais – 
PUBLICIDADE: 

PA 02405/06 – CTORRES DISTRIBUIDORA LTDA;

PA 05476/20 – PEREIRA E CIRQUEIRA FARMACIA LTDA;

PA 01843/16 – CLARK & CLARK MARCENARIA E DESIGN LTDA;

PA 04746/20 – MAJERA FARMA LTDA;

PA 10337/20 – STAR LINK TELECOMUNICACAOES LTDA;

PA 10319/20 – V.P.C MANUTENCAO E INST. ELETRICAS EIRELI;

PA 10034/20 – M S ELETRICA LTDA;

PA 09979/20 – LUCASA CONSTRUCOES E EMP. IMOBILIARIOS LTDA;

PA 09192/20 – EDNALDO IMÓVEIS LTDA;

PA 09282/20 – MARINA BERT LTDA;

PA 09937/20 – LG COMERCIO DE PECAS LTDA;

PA 08117/20 – BRU E BELA BABY PRODUTOS INFANTIS LTDA;

PA 02917/20 – DANIEL DOS SANTOS MENEGUZZO

COMUNIQUE-SE – PRAZO 30 dias: a documentação solicitada pode 
ser encaminhada em cópia digital, IDENTIFICADA COM O NÚMERO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, em formato PDF, por meio eletrônico para 
agendadeatendimentotecnico@gmail.com – Processos:

1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do pro-
cesso. 

PA 01334/21 – CLAUDIA STOCCKER PUTZ;

2. Comparecer à Secretaria de Meio Ambiente para ciência em 
processo / esclarecimentos. 

PA 07648/05 – ADILSON RAMOS;

Bióloga NOELLE FARIAS DE AQUINO
Chefe de Fauna e Flora

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do 
Meio Ambiente – CONDEMA convoca todos os Conselheiros para 
reunião ordinária e convida interessados a participarem. 

Considerando as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, por medida de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença, a reunião será virtual. 
Interessados em receber o link devem cadastrar-se na Secretaria 
de Meio pelo telefone 3319-8034.

Data: 23/02/21 (TERÇA-FEIRA) - Horário: 10h00

PAUTA:

1. Minuta de Projeto de Lei – Logística Reversa;

2. Assuntos Gerais;

3. FUNESPA.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Presidente do CONDEMA

Secretário de Meio Ambiente
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DA APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO - DE 01 A 15.02.2021.

APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO:
Processo n.ºs em 10.02.21 – 5571/20- THIAGO ALVES DE MORAIS E OUTRAS, 
10245/20-MARCOS WELLINGTON PRETI, 6352/05-7665/20-ENZO PAROLIN ESTEVES, 
5465/94-4247/20-FLAVIA MARIA FERREIRA ALVES GUIMARÃES, 4634/19-TIAGO TADASHI 
ASSANO, 8785/18-ANA PAULA LANCONI DA SILVA,
 
REGULARIZAÇÃO
Processo n.ºs:, em 02.02.21- 51581/86-6233/19-CASA VELHA ADM E PARTIC. LTDA., em 
05.02.21- 12207/96-3240/04-5118/20-OLGA GINEZ. Em 09.02.21- 8923/09-2718/20-CLEIDE 
MAREGA BORGES, Em 12.02.21 – 378/95- 7661/20-PRISCILA FRANCHINI,

CONSTRUÇÃO:
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias; 
Processo n.ºs:, em 01.02.21-35338/92-8515/20-DANIEL JOSE TEIXERA, em 01.02.21- 
4473/95-4013/20-ALAN GARCIA NOSSA, EM 02.02.21-2282/19-8263/20-OLGA APARECIDA 
LUIZ, EM 05.02.21-7703/20- VAGNER CARVALHO DA GAMA, 10098/15-9892/20-ADILSON 
JOSE GALDEANO, 52061/86-2572/20-COND. EDIF. MONT SAINT MICHEL, 

UNIFICAÇÃO DE LOTES:
Processo n.ºs: EM 22.01.2021_6074/2015-262/2018_ALMIR FERREIRA; EM 09.02.21 – 
7953/20-SABEL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA S/A,

COMUNIQUE-SE:
Processo n.ºs: em 01.02.21- 2748/20- MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA, 
9967/96-5907/17-HELENA REGINA SASSIN COTAIT51313/89-5307/20-RODOLFO 
ROCHA AUGUSTO, 5577/20-COND. EDIF. MONTEGO BAY, em 02.02.21- 6427/20-ILSON 

FERRASSA, 10373/10-10420/20-WAGNER M. GOMES E OUTRA,2840/14-318/20-
ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA DORTA, 978/21-LESSINA COELHO – assinar a ficha de 
inscrição em 30 dias na SEAL; EM 03.02.21- 9180/20-MVE ADM. DE BENS E PARTIC., 
3773/92-3856/19-MARIO R. DE BASTOS GOMES, em 05.02.21- 6312/15-9659/18-LUIZ 
ANTONIO SARAU, 10123/20-ALEXANDRE ROSSI DE PINHO, 9008/20-ROTISSERIA 
BH LTDA., 5230/20- THAILANA BARBOZA ANDRADE, 9916/20-NEO PRESTADORA 
DE SERVIÇOS E INCORPORAÇÃO., 4936/04-7627/20-7844/20- NELSON PEREIRA DA 
SILVA., EM 08.02.21- 10903/13-3217/20-PETERSON BERTONCINI,  2857/93-7394/20- 
RENATO AUGUSTO MAGNO GASPAR, 13169/96-9181/20-MVE ADM DE BENS E PARTIC., 
7060/99-6750/20-CARLA PIRES PRIOSTI DA SILVA, 9340/20- BRUNO SILVA SCHOMER, em 
09.02.21- 4614/01-10253/17- CLEIDE MAREGA BORGES, 9991/18-JOSÉ DIVINO PAULINO, 
em 10.02.21 – 9091/19-1934/20- LIA FERNANDA DA SILVA, 3061/05-1641/20-DAMIÃO DA 
SILVA QUIRINO, EM 12.02.2 1627/14-3210/20-FRANK SANTOS CERQUEIRA, 6129/20- 
BEATRIZ CORREIA BERNARDES, 50183/89- 4668/20-VALDOMIRO ROMAN DA SILVA, 
51437/86-2962/20-ALEXANDRE FERNANDES FURINI, 1712/94-9881/20-CLAUDIO 
GUERREIRO, 7226/20-R&R EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, 5749/20 
– ALEXANDRE QUEIROZ SANTOS E S/MULHER, 52928/89-6994/20 – DENAVAN 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS  MOVEIS E IMOVEIS LTDA, 1563/07-11400/15-RICARDO 
OLIVEIRA DE FREITAS, 8052/19-MARIA NILZA DE SOUSA, 2330/99-737/19-BARBIERI 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, em 15.02.21 – 4376/20-JOSÉ EDGARD 
POMPEU, 495/08-9187/20 – WILSON ROBERTO DA SILVA. 

SIM COMO REQUER: 
Processo n.ºs: em 01.02.21-4334/20- SANTANEZA – EMPREEND. COM. E, 
3122/20-SOBLOCO CONSTRUTORA S.A., 917/18- GABRIELA TARIFA BORGES, baixa 
de inscrição profissional; em 01.02.21- 51143/91-6776/15- ESPEDITO DIAS ROMÃO 
– pedido de certidão indeferido; 4358/20- QUINTAS CASTALDI ENG. LTDA. – baixa de 
responsabilidade técnica; em 04.02.21-5612/17- FERNANDO BERGAMASCO SILVA, 
1552/17- ECR CONSULTORIA LTDA. – baixa de inscrição para ambos os processos, em 
05.02.21- 1123/21- RODRIGO MARIO GIRARDI- inscrição realizada na SEAL; BAIXA DE 
INSCRIÇÃO PARA OS SEGUINTES PROCESSOS: 6109/16- HERMOGENES GONÇALVES 
MENDONÇA JR, 959/17- JOÃO BATISTA LEITE FILHO, 5059/10- MARCELO MANSERA, 
10417/17- ANGELICA MACHADO DOS SANTOS, 6477/17- JOACB, ASSIZ E ANNUNCIATO 
ARQ. E DESIGN LTDA., em 08.02.21-1204/21- ANDRÉ FERREIRA OVERA, 1175/21- IRES 
NERES AMARAL NETA, em 09.02.21- baixa de inscrição para os processos: 5243/16- RITA 
DE CASSIA DIAZ REZENDE , 3785/17-ALISSON STRUMMIELLO ROSA, 51089/86- PRAIA 
GRANDE CONSTRUTORA LTDA, EM 09.02.21-LAMARQUI ELIZEU DE SOUTO MORAIS-
inscrição realizada na SEAL, em 11.02.21-2831/20- MARCOS ANTONIO LORENCINI – baixa 
de inscrição profissional, 

ARQUIVE-SE:
Processo n.ºs: em 01.02.21- 4451/01-11161/15-LUIS CARLOS HERRERA, em 
02.02.2021_7406/2000-2774/2020_MARTIN FRANCISCO SALVATI – VERONICA A. F. DE 
SALVATI, 7214/2001-10821/2020_VANILDA BUENO SWOBODA, 6547/1998-7105/2019_
MARCELO SOUZA SERPA, 3213/2018-4836/2020_MATHEUS DE ARAUJO MADURO 
– JOSE CARLOS MADURO JR; 2137/2014_CESAR CASTANHEIRA DOS SANTOS, 
3632/2018_ARMANDO MARCELLO COLACIOPPO – MURILLO SCHOEDL, 7460/2018_
EUGENIO VIEIRA, 51715/1989-2165/2018_JOÃO CARLOS BELINGIERE, 5994/2010-
11613/2015_HELOISA CRISTINA CHIBANTE DAS NEVES SOUZA SANTOS, 3562/1995-
9529/2020_CLAUDIO AURELIO TEIXEIRA GIUSTI, 4906/1999-9225/2017_RUI CUNACIA 
JUNIOR, 52255/1986-3195/2019_HELDER MASSAAKI KANAMARU, 5190/2019_PRO-
HEALTH ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO LTDA, 1191/2002-10395/2019_CELIA MARIA 
MARTINS PEREIRA ANDRADE, em 03.02.2021_51950/1986-1240/2020_ADILSON RAMOS 
AUGUSTO, em 04.02.21- 444/21- RODRIGO SAMPAIO GODOY, em 05.02.21- 624/21- JOSE 
LUIZ MONTIANI PALMA, 51050/81-50772/86-GUSTAV MARTIN ALFRED DUTZMANN, 
1377/1999-4849/2012_MARIA BERNADETTE MARINS, 56666/1992-5939/2007_NORIVAL 
HENRIQUE DOS SANTOS, 703/2021–DNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 2060/01-
7721/01- 10186/11- 1967/19-RINALDO ANTONIO BLANCO, em 08.02.21- 778/21- JONAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ERRATA 

Onde se lê:

EXTRATO
PRIMEIRO ADITIVO DO TERMO
DE COLABORAÇÃO SE 003/2019

Leia-se:

EXTRATO
QUARTO ADITIVO DO TERMO
DE COLABORAÇÃO SE 003/2019

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário de Educação
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SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

DOMINGOS FILHO, EM 10.02.21- 13769/78-GERALDO ANTUNES, 7053/74-MANOEL 
MESSIAS DA SILVA, 7214/01-10821/20- VANILDA RODRIGUES BUENO, Em 11.02.21 
– 10559/20-ALTAIR BATISTA DO COUTO, em 12.02.21- 543/21- ANTONIO MANUEL 
BEBIANO, 7214/01-10821/20-VANILDA RODRIGUES BUENO, 51401/87-ADM. REGIONAL 
DE BERTIOGA, 3311/05-11092/15-ORLEI SEILER BARBOSA, em 15.02.2021_544/1995-
6199/2010_MARIO JOSÉ DE GODOY, 1885/05-1870/08 – EDUARDO JANUZZI E OUTRO. 

EX-OFFÍCIO:
Expeça-se a Licença “EX-OFFÍCIO”; Inscrevendo-se os débitos em Dívida Ativa;
Processo n.ºs: EM 08.02.21- 9650/19-579/20-VANUSA APARECIDA RODRIGUES, 

INDEFERIDO
Processo n.ºs: EM 01.02.21- 7799/00-7365/18-BRAZ CAMARINI FERREIRA, 
51978/86-7836/20- COND. EDIF. BRISA, 3773/92-3856/19- MARIO ROBERTO 
DE BASTOS GOMES, 32125/76-3035/18- JORGE ELIAS MAHTUK, 
3525/20-ANTONIO BELUENI DE SOUZA, 50449/83-7488/20-WCIASCA ADM. 
LTDA., 3526/20-ANTONIO BELLIENI DE SOUZA, 2373/08-6945/19-MARCIA 
MARUMI SHIARAISHI KONDO, 50259/82-4261/20-RIVIERA INCORP. 
IMOB. LTDA., 8257/19-MARILEI BERTACO, 52709/88-6526/20-LEONARDO 
PINHEIRO NARDELLA, 324/03-10435/17- GILBERTO DO NASCIMENTO, 
8325/04-9586/17- EDUARDO SARON NUNES, 6607/19-3800/19-VANIA 
FILOMENA LOSCO CALLAIS, 50596/86-6303/14-ASSOC. AMIGOS DA 
RSL, 121/93-10268/19-IVONE SANTOS MORAES DE SOUZA E S/M, 
8509/20-GERALDO CORNELIO CARVALHO, 8508/20- TATIANA B. DE 
ASSIS CARVALHO SANTOS, 9477/20- RESIDENCIAL COSTA DEL MAR, 
8960/18- ANA LUCIA MENDES ROCHA LIMA, 20838/97-5743/20-DAURY 
DE PAULA, EM 02.02.21- 52507/91-7036/20-JORGE ALBERTO BRUNET, 
7577/00-6525/20-HYDRA ADM E PARTIC. LTDA, EM 03.02.21- 4255/20-CIA. 
FAZENDA ACARAÚ – indeferido reconsideração de despacho da petição n.4236/20 
não há que certificar, pois não foi aprovado o pedido da inicial; EM 05.02.21- 
50742/83-3993/2020-ROSENILDA SANTOS OLIVEIRA, 5401/20- SILMARA 
MOREIRA DA SILVA; EM 09.02.21 – 7092/95-3237/20- MARIANE CRISTINA 
GERTRUDES DOS SANTOS, EM 10.02.21- 2898/99-5145/20- GABRIEL DE 
OLIVEIRA BRAZ, em 12.02.21- 7815/09-FATIMA AYDAR DE ARAGÃO , 
11767/10-3509/19- ALEXANDRE HORVATH, 4440/20- PROGETTA INCORP. 
CONSTR. E DESENV. URB., 

REVOGO DESPACHO
Processo n.ºs:em 01.02.21-4339/20- PRAIAS PAULISTAS S.A. - REVOGAÇÃO DE 
DESPACHO DE APROVAÇÃO DE PROJ. URBANISTICO DE UNIFICAÇÃO DE LOTES 
DE 02.12.20, CANCELE-SE A LIC. DE UNIFICAÇÃO 574/20, POIS O LOTE 5B, PARTE 
DO LOTE 5 NÃO TEVE SUA LICENÇA DE DESMEMBRAMENTO APROVADA. AO CQ.

OUTROS
Processo n.  EM 01.02.21- 3728/20- PRAIAS PAULISTAS S.A. – não há que se reconsiderar. 
Sem pedido de certidão.A Sefi.; em 10.02.21- 544/95-6199/10- MARIA JOSE DE GODOI – 
retificação de licença de conservação;  

NOTIFICAÇÃO da APROVAÇÃO e LICENCIAMENTO .

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e “b”; FORAM 
LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, APÓS O VENCIMENTO DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); 
REFERENTES AOS PROCESSOS QUE SEGUEM ABAIXO: **************
*********************************
PROCESSOS N. 51581/86-6233/19-CASA VELHA ADM E PARTIC. LTDA., R$4276,93 
vencimento 02.03.21; 8923/09-2718/20- CLEIDE MAREGA BORGES, R$1070,19 vencimento 
09.03.21; 

EDUARDO DIMITROUVI PENHA

DIINS

ATOS DO EXPEDIENTE DE CERTIDÕES

CERTIFIQUE-SE O REQUERENTE, EM 30 DIAS;
Processo Nº Petição Nº Requerente Certidão Nº

Publicado 
em

9276/10 4248 Marcelo de Sousa Santana 030 15/01/21

7024/99 4032 Adelino de Almeida Pereira 031 15/01/21

10243/20 3915 João Gaspar Meneses Lima de Oliveira e outros 032 15/01/21

6799/01 3849 Jadier Lira da Silva 033 18/01/21

360/21 *** Alberto Fumio Yamamoto 034 18/01/21

9658/20 3630 Valdemir Moreira 035 19/01/21

395/21 *** Carlos Alberto Fernandes 036 19/01/21

2697/95 092 Geraldo Corrêa Junior 037 19/01/21

448/21 *** Elenice Dos Reis Polonio de Sousa 038 21/01/21

11767/10 4086 Alexandre Horvath 039 22/01/21

9599/15 008 Maria Jailma Firmino 040 22/01/21

3494/20 143 Rosangela Najarro Rodrigues 041 29/02/21

50793/87 274 Adilson Ramos Augusto 042 29/02/21

778/21 *** Jonas Domingos Filho 043 29/02/21

624/21 *** José Luiz Montiani Palma 044 01/02/21

56666/92 197 Norival Henrique dos Santos 045 01/02/21

3777/20 3844 Praias Paulistas S.A. 046 0402/21

2060/01 324 DNA Empreendimentos Imobiliários 047 04/02/21

703/21 *** DNA Empreendimento Imobiliários 048 04/02/21

1377/99 534 Maria Bernadette Marins 049 04/02/21

7053/74 246 José Dantas Pereira 050 08/02/21

7053/74 233 José Dantas Pereira 051 08/02/21

10027/18 416 Vanderlei Gulmini 052 08/02/21

10027/18 414 Vanderlei Gulmini 053 08/02/21

3311/05 174 Orlei Seiler Barbosa 054 08/02/21

4534/09 191 Galdino de Carvalho 055 08/02/21

13769/78 3410 Geraldo Antunes 056 09/02/21

611/21 *** Ézio Paleari 057 09/02/21

543/21 *** Antonio Manuel Bebiano 058 09/02/21

3128/95 358 Edson dos Santos Catharina 059 09/02/21

67265/92 2521 Paulo Junho da Silva 060 10/02/21

10027/18 414 Vanderlei Gulmini 061 11/02/21

544/95 245 Mario José de Godoy 062 11/02/21

2252/95 368 Cartório de Reg. Civil e Tab. de Bertioga 063 11/02/21

51158/85 273 Nádia Sueli Costa 064 11/02/21

3053/04 271 Nádia Sueli Costa 065 11/02/21

SILVANA STEINWACHER CUNHA
Chefe de Divisão de Expediente - SP

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
Nº 001 – SO – Proc. Adm. nº 312/2021

O Secretário de Obras e Habitação do Município, 
Luiz Carlos Rachid, no uso de suas atribuições legais, em 
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ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

05/02/2021 À 18/02/2021

EXPEÇA-SE A 2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS 
EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. Processos: 3502/09 CAB. 1106/03 
WASHIGTON SANDRO NEVES; 7692/19 CAB. 3558/04 MARCELO 
CODOLO; 9899/15 CAB. 812/05 CONSTRUTORA E INCORP. CRISTAL 
DA PRAIA LTDA ME; 5031/10 CAB. 5433/00 PRISCILA ALESSANDRA DE 
LIMA; 498/12 CAB. 7763/05 VALDETE NILZA DA SILVA.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS 
E ISS EM 30 DIAS. Processos: 2739/20 CAB. 50974/82 CECILIA 
GIANGIACOMO CIONGOLI (UNID. 04); 10018/18 CAB. 698/18 GUIOMAR 
SIMOES SE SOUZA TERRA;  2956/20 CAB. 10104/18 FELIPE STANGARI; 
8886/20 CAB. 1693/01 ANTONIO EDISON GALVANI; 5320/20 CAB. 
3941/18 ILIDIO DE ALMEIDA; 2605/18 CAB. 6693/00 RICARDO MARQUES 
ARAUJO; 9302/2020 CAB. 42151/1992 ALEX BARUSSI;8106/2020 CAB. 
52604/87 INCORPORADORA MARE SPE BERTIOGA LTDA; 11448/15 CAB. 
8651/06 DERIVALDO A. DO NASCIMENTO; 2836/17 WALDOMIRO JOSE 
FERNANDES; 2967/19 CAB. 50218/85 ATACAMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA; 2787/19 GXX PARTIC. E ADM. DE BENS EIRILI; 
8671/19 CAB. 6020/18 MARCO AURELIO DA CUNHA FERREIRA.

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA, QUITADO O ISS EM 30 DIAS. Processos: 
10164/20 CAB. 51149/81 AGOSTINHO GONÇALVES.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO A TITULO PRECARIO, QUITADO 
OS EMOLUMENTOS E ISS EM 30 DIAS. Processos: 10848/15 CAB. 2440/99 
ELISABETE APARECIDA DA SILVA COMPAGNONE

COMPAREÇA O REQUERENTENO PRAZO MAXIMO DE 30 DIAS, 
PARA TOMAR CIÊNCIA DOS AUTOS. Processos: 1035/93 CAB. 1621/93 
NELSON SIMÕES; 6759/15 CAB. 50736/88 ANTONIO DANIEL DE ALMEIDA 
VIOLANTE; 166/2021 SERGIO MAURO FELIPE FRANCA; 10506/20 
ROBERTO PEREIRA DUARTE; 7729/19  CAB. 51250/88 JOSE ARTUR 
GUIRARDI; 8219/19 CAB. 6067/17 MIRTES ZAMBARDINO; 1135/21 CAB. 
224/01 YARA SYLVIA STEAGAL.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, 
PRORROGUE-SE POR 30 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, 
APENAS PARA REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos: 8433/17 
GILDINEI SANTOS DE OLIVEIRA; 5612/20 CAB. 840/99 SERGIO LUIS 
RINCO NEGRI; 2506/20 CAB. 50859/83 CESAR LAPA; 10285/20 CAB. 
1156/93 MARCOS ANTONIO DE SOUZA; 4467/18 CAB. 41388/90 ROBERTO 
DE CASTRO; 4018/18 CAB. 1202/12 ROBSON EBIO TOLEDO DA SILVA.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, 
PRORROGUE-SE POR 60 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO, 
APENAS PARA REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO. Processos: 1240/2021 
DIAMANTINO DE SOUZA BATISTA.

DEFIRO O SOLICITADO EM PETIÇÃO, CANCELANDO A DIAE 29829: 
Processo: 8890/20 CESAR VANDERLEI CARMONA. 

INFORMAÇÃO DE CORRESPONDENCIAS REFERENTE A TAXAS E/

conformidade com o Decreto nº. 2700 de 10 de março de 2017, 
torna pública a abertura de Seleção de Estagiários de Nível 
Superior dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo, e Engenharia 
Civil, mediante os termos do presente edital.

1. A seleção destina-se ao preenchimento de 
02 (duas) vagas imediatas, sendo (1) uma vaga para o Curso 
de Arquitetura e Urbanismo, e (1) uma vaga para o Curso de 
Engenharia Civil e cadastro reserva para a Secretaria de Obras e 
Habitação, com duração de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 
período, com previsão de início no 1º semestre de 2021.

2. O valor da ajuda de custo ao estagiário, nos 
termos da Lei Municipal n° 852/09, corresponderá a 30% (trinta 
por cento) do salário base do servidor municipal com vencimentos 
de Nível 10-A, hoje, equivalente a R$ 1.231,77 (Hum mil, duzentos 
e trinta e um reais e setenta e sete centavos) e acrescido de vale 
transporte, nos casos previstos em lei.

3. O estágio terá a carga de 30 (trinta) horas 
de trabalho semanais, podendo ser distribuídas de segunda 
à sábado a critério do responsável pela supervisão do aluno, 
correspondendo ao expediente do setor e compatibilizando-se 
com o horário do curso de graduação em que esteja matriculado.

4. O candidato deverá: a) ser cidadão brasileiro; b) 
estar em dia com o serviço militar; c) estar no gozo dos direitos 
políticos; d) não possuir condenações criminais ou antecedentes 
criminais incompatíveis com o exercício das funções; e) estar 
matriculado a partir do 5º (quinto) semestre, em um dos cursos 
acima de graduação de ensino superior e; f) conhecer e estar de 
acordo com as exigências contidas neste edital.

5. Para inscrição os interessados deverão 
comparecer entre 22/02/2021 à 12/03/2021, das 9h às 16 horas, na 
Secretaria de Obras e Habitação do Município (Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 - Centro), para preencher ficha de inscrição e apresentar currículo. 

6. O candidato será submetido à avaliação em 16 de março 
de 2021, em horário a definir, e deverá ser publicado no Boletim Oficial do 
Município, obedecendo aos seguintes critérios de seleção: a) Entrevista: onde 
será avaliada a facilidade de trabalho em grupo e com o público alvo; b) possuir 
conhecimento em Softwares CAD e 3D; e c) Análise de currículo. 

7. A relação dos candidatos selecionados será 
divulgada na Internet, no endereço eletrônico www.bertioga.
sp.gov.br, bem como no Boletim Oficial do Município - BOM.  

8. O candidato selecionado deverá entregar, em 
época própria, a ser designada pela Secretaria  de Obras e 
Habitação do Município, os seguintes documentos: a) cópia da 
cédula de identidade, acompanhada do original para conferência) 
b) cópia do CPF, acompanhada do original para conferência;  c) 
declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino 
superior, que esteja cursando a partir do quinto semestre de 
graduação ou equivalente; d) cópia do certificado de reservista ou 
documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço 
militar, acompanhada do original para conferência; e) atestado 
fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos 
políticos; f) certidão dos distribuidores cíveis e criminais das 
Justiças Federal e Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias 
onde o candidato residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade; 
g) atestado médico de admissibilidade e h) declaração da 
instituição de ensino que aceita manter convênio com o Município 
de Bertioga.

9. Caso o candidato não efetue as comprovações 
referidas no item anterior, a seleção será declarada insubsistente, 
com a conseqüente nulidade de todos os atos praticados, 
prosseguindo com a chamada dos demais candidatos habilitados.

Luiz Carlos Rachid
Secretário de Obras e Habitação do Município
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

05/02/2021 À 11/02/2021

EXPEÇA-SE A 2ª VIA DE CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS 
EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. Processos: 7968/2001 CAB. 17671/97 
ALCEU RODRIGUES; 4693/11 MARCIO JOSE DA SILVA; 1135/12 CAB. 
3123/06 DENIS CATELANI.

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO, QUITADO OS EMOLUMENTOS E 
ISS EM 30 DIAS. Processos: 951/19 RIO VERMELHO SERVIÇOS LTDA.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO, 
PRORROGUE-SE POR 30 DIAS O PRAZO PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO. 
Processos: 1503/18 CAB. 50153/83 ARNALDO DE NARDI.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO. Processos: 
8219/19 CAB.6067/17 MIRTES ZAMBARDINO.

APRESENTAR PLANTAS FALTANTES A FIM DE DAR PROSSEGUIMENTO 
NOS AUTOS EM 30 DIAS. Processos: 793/2021 CAB. 1501/94 JOEL 
MATEUS DOS SANTOS; 996/2021 CAB. 3516/15 RENE ADAMS PAULI; 
10233/20 CAB. 3570/01 LIONEL SLOSBERGAS; 233/21 CAB. 994/04 
THIAGO D’ALESSIO DE SOUZA.

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:
DIAE 30285 JOSELITO TEIXEIRA DOS SANTOS, Local da Ocorrência: 
AVENIDA DE DISTRIBUIÇÃO LONGITUDINAL – Qd. E – Lt. 13 – Vila Agaó II.

Renato Losada Martins
Secretário de Planejamento Urbano

OU INTIMAÇÕES (DIAE) E/OU MULTAS DE OBRAS, DEVOLVIDAS 
PELO CORREIO. COMPAREÇA PARA ESCLARECIMENTOS. Processos: 
618/94 DIAE 30224 HELDER M. CHAGAS VIEIRA; 7903/03 DIAE 30140 
WANG DE CRONG; 8075/08 DIAE 30264 CLOVIS ALBERTO DA SILVA; 
4057/17 DIAE 30073 CLAUDIO JOSE FONSECA; DIAE 30221 ARMAZEM 
SANTOS COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS; DIAE 30278 ENGEMAC 
ENGENHARIA, INDUSTRIA E COM. LTDA; RENOVAÇÃO DE ALVARA 
PROC. 3612/16 FLAVIO RONALDO ALVES GUEDES; 4491/18 MARCO 
DE ANGELIS; 2554/20 CLAUDEMIR JOSE KNORST; 1115/19 JOSE 
ANTONIO MARTINS; 851/07 EDUARDO RIVERIN BEJARANO; ISS 7575/07 
EDNALDO EVANGELISTA DOS SANTOS; 3885/18 GILBERTO BAESSE.

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:
DIAE 29770 ERNEST SUSTRA, Local da Ocorrência: Rua Djalma Almeida 
de Oliveira, – Qd. L – Lt. 28 – Jd. Albatroz Gleba A.
DIAE 30026 CAP BRASIL COM. ADM. PART. LTDA, Local da Ocorrência: 
Alameda Caravelas, 343 – QD. A LT. 31 MOD. 24 Riviera de São Lourenço.
DIAE 30283 EDCLAYTON OLIVEIRA DA SILVA, Local da Ocorrência: Rua 
6, nº11 Vila Agaó II.
DIAE 30074 BENTO ANTONIO MONTE ALEGRE AMERICO, Av. Anchieta, 
1541 unidade 88 Centerville – Centro.

DOUGLAS ORTIZ BLUHU
Chefe da Fiscalização de Obras Particulares

COMUNICADO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde, com base no Art. 36 § 5º da Lei Complentar 141, de 
13 de janeiro de 2012, torna público que realizará Audiência Pública, no dia 

24 do corrente mês, às 18:00h, através do facebook.com/camarabertioga, 
em virtude das restrições decorrentes da COVID-19 e da necessidade de 
evitar aglomerações, com fundamento no Decreto nº 3.321 de 20 de março 
de 2020.
Pauta: Apresentação das ações de saúde, referentes ao 3º quadrimestre 
de 2020.

Bertioga, 15 de fevereiro de 2021.

Dr. Valter de Almeida Campoi
Secretário de Saúde

 Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Avaliações Saúde Ocupacional 2020/21

Licença para Tratamento da Própria Saúde –Lei Municipal nº 129/95, 
artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

Data Registro Nome Inicio Termino Obs.

01/10 226 ROBERTO CARLOS CHAGAS 02/10/2020 06/02/2021

22/10 2719
MARIA DO CARMO GONÇALVES 

MELO
21/10/2020 18/04/2021

Acidente 
de Trabalho 

(PRORROGAÇÃO) 

17/11 171 KALED ALI EL MALAT 25/01/2019 02/05/2021

17/11 523
LUCIANE RODRIGUES DOS 

SANTOS
18/08/2017 03/03/2021

17/11 770 GISELE BENTO REBELO PEREIRA 14/06/2019 03/03/2021

17/11 937 LEONE RAPOPORT 04/04/2018

Manutenção 
do benefício 
por decisão 

judicial.

17/11 1086 ANDERSON PEREIRA SEIDEL 30/05/2017

Manutenção 
do benefício 

até a 
publicação 

da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme 
ofício n° 

209/19

17/11 1742 ROSELI BARÃO 18/09/2018 03/04/2021

17/11 1944 HELEN PEREIRA QUINTELA 23/08/2019 03/05/2021

17/11 2239
MARCIA DOS SANTOS S. 

VASCONCELOS
07/06/2016 03/03/2021

17/11 4034
MARILIA SEIDEL DE ALMEIDA 

MACEDO
31/03/2020 03/03/2021

17/11 4093 LIGIA FRANCISCO COSTA 14/11/2018 03/03/2021

17/11 4095
LILIAN MARIA BEZERRA DA SILVA 

LOPES
30/08/2019 02/04/2021

17/11 4141
RIVALDA BARBOSA DE ANDRADE 

SANTOS
24/04/2020 03/03/2021 CAT

17/11 4175 ÁGATA VALLADÃO BARROS 24/10/2019 01/03/2021 CAT

17/11 4466
KELCIA SEIDEL DE ALMEIDA 

FRANÇA
18/04/2018 04/03/2021

Manutenção 
do benefício 

até a 
publicação 

da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme 
ofício n° 
115/20 
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17/11 5153
MARISA CRISTINA FESCINA 

RIBEIRO
06/11/2019 02/04/2021

17/11 737
VERA CRISTINA ESPINDOLA 

MARTELLI
17/04/2019 01/03/2021

19/11 5948 IRIA MARA GARCEZ 15/11/2020 09/05/2021

30/11 445 LARISSA LESSA DE PAULA 25/11/2020 20/02/2021

04/12 686 FABIANA DOS SANTOS 28/11/2020 24/02/2020

07/12 161 RONIVALDO MATOS SIQUEIRA 02/12/2020 01/03/2021

07/12 2414
CRISTINA APARECIDA DOS 

SANTOS FERNANDO
02/12/2020 01/03/2021

04/01 0302 HAROLDO FONSECA JUNIOR 01/01/2021 27/03/2021

06/01 193 DJANIRA SANTOS ESTEVES 15/12/2020 14/03/2021

06/01 326 MAURILIA DE SOUZA 28/12/2020 25/02/2021

06/01 1451 ROBERTO PONTES 31/12/2020 29/03/2021

06/01 1239 ANA CLEIDE FERNANDES PINTO 28/12/2020 25/02/2021

11/01 0241 SHIRLEI DE MORAES DUARTE 13/01/2021 07/03/2021

11/01 2273 MARIANGELA MARQUES BATISTA 05/01/2021 04/04/2021

15/01 4035
MICHELE FERNANDES 

BERRAQUERO
02/12/2020 30/05/2021

15/01 4336 BRENDA LEMOS LAMAS COELHO 01/01/2021 01/03/2021

18/01 0042 JOSE LUIS DE JESUS 06/01/2021 06/03/2021

20/01 1904 MARCOS VITORINO JANUARIO 04/01/2021 03/04/2021

21/01 2647
MARIA ANTÔNIA LINO DO VALE 

ALMEIDA 
04/01/2021 04/03/2021

22/01 4154
ADRIANO AGNALDO DOS 

SANTOS LIMA 
11/01/2021 11/03/2021

22/01 5213 CAMILA DA SILVA RIBEIRO RIBAS 23/01/2021 19/03/2021

25/01 2270
FERNANDA CRISTINA DOS 

SANTOS 
25/01/2021 23/02/2021

25/01 4464 TATIANA GALEGO COSTA 25/01/2021 23/02/2021

27/01 2218
SANDRA CRISTINA SANTOS DOS 

PRAZERES
01/02/2021 27/02/2021

27/01 4645 LILIAN KRINAS PITTIAHO 31/01/2021 01/03/2021

01/02 226 ROBERTO CARLOS CHAGS 07/02/2021 28/04/2021

01/02 537 PEDRO DO ROSARIO FERREIRA 30/01/2021 29/03/2021

01/02 630 ROSELI DOS SANTOS FERREIRA 30/01/2021 29/03/2021

01/02 1901 VILMA DE PAULA MODESTO 01/02/2021 26/02/2021

01/02 2199 ANA PAULA LEITE BACELAR 01/02/2021 28/03/2021

01/02 4159 EURICO BATISTA DAMIAO FELICE 31/01/2021 17/02/2021

01/02 4485 ANA MARCELA DE SOUZA 03/02/2021 26/02/2021

03/02 2513
MARIANA DEL CORSO 

RODRIGUES 
19/01/2021 18/03/2021

03/02 2660 CARLA DE SOUZA CAPPRA 02/02/2021 22/02/2021

05/02 0092 ERINALDO DORIA DOS SANTOS 28/01/2021 27/03/2021

05/02 0997 CASSIANA PERVEIEFF 08/02/2021 09/03/2021

05/02 2304 GISELA PINHEIRO SANTOS 03/02/2021 04/03/2021

05/02 4183 DENISE DIAS 05/02/2021 01/04/2021

05/02 4283 RAQUEL CRUZ LISBOA SIMÕES 02/02/2021 21/02/2021

05/02 4515 ELZA MARIA ALVES 04/02/2021 02/08/2021 Novo Período

05/02 5263 KATIA SANTOS DA SILVA 03/02/2021 03/04/2021

05/02 5886
ROBERTA TOTH THEZOURO 

GONÇALVES 
26/01/2021 12/02/2021

10/02 0087 JANE BARBOSA AMORIM 08/02/2021 22/02/2021

10/02 0366 LISANGELA MACARIO ERREIRAS 03/02/2021 12/02/2021

10/02 0577 IVANIL XAVIER CORREIA 10/02/2021 09/04/2021

10/02 0738
CLEONICE MARIA DE ARAÚJO 

GARCEZ 
15/02/2021 19/02/2021

10/02 1184 MAGDA HELENA MARTINS 09/02/2021 09/04/2021

10/02 2267 LUCIENE DE SEIXAS LEANDRO 05/02/2021 14/02/2021

10/02 2288 SERGIO DE JESUS GONÇALVES 18/01/2021 18/03/2021

10/02 2618 ANDREA DE OLIVEIRA MATOS 09/02/2021 18/02/2021

10/02 2646
MARGARET LEDA DE ARAÚJO 

SOUZA 
10/02/2021 24/03/2021

10/02 4145 SILVANA APARECIDA FRANCISCO 08/02/2021 21/02/2021

10/02 4550 MARIA IRENE ACILIO 06/02/2021 15/02/2021

10/02 5048 PRISCILA VELLOSO NOGUEIRA 08/02/2021 09/03/2021

12/02 0047 WAGNER DOS SANTOS PINTO 14/01/2021 27/01/2021

12/02 0115 LELCIO AZEVEDO 11/02/2021 25/02/2021

12/02 0345 MARCELO LANZARA 03/02/2021 16/02/2021

12/02 0613
ANA CRISTINA MIRANDA DE 

MOURA 
10/02/2021 19/02/2021

12/02 0747 ANA MARIA PEREIRA DA SILVA 04/02/2021 17/02/2021

12/02 0829 MARLI TAVEIRAS MARCELINO 10/02/2021 10/02/2021

12/02 2723 FABIANA TRINDADE BEATH 08/02/2021 08/02/2021

12/02 4366 SORAIA CRISTINA DA SILVA 10/02/2021 19/02/2021

12/02 5807
JULIANA PEREIRA NASCIMENTO 

DOS SANTOS 
29/01/2021 11/02/2021

12/02 5946
GABRIEL SANTOS DO BOM 

SUSSESSO 
10/02/2021 19/02/2021

12/02 5982
LEONARDO PICCOLI RODRIGUES 

DA SILVA 

15/02 0194 AIRTON DA COSTA LOURENÇO 08/02/2021 12/02/2021

15/02 0672
CRISTIANE MARGARETE 

MACHADO DOS SANTOS 
08/02/2021 11/03/2021

15/02 0829 MARLI TAVEIRA MARCELINO 12/02/2021 12/02/2021

15/02 4130 LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE 10/02/2021 10/05/2021

15/02 4305
ELIANE AMARAL DO CARVALHO 

DE SOUZA 
10/02/2021 12/02/2021

15/02 4322 ADRIANA REANI RODRIGUES 11/02/2021 24/02/2021

17/02 1153 ANDREA DOS BATISTA RIJO 16/02/2021 19/02/2021

17/02 1130 CATARINA GUIMARÃES SILVA 14/02/2021 20/02/2021

17/02 6079 ROSINEIDE SOUSA MUNIZ 16/02/2021 22/02/2021

17/02 1199 RENATA PEREIRA MARTINS 16/02/2021 01/03/2021

17/02 4512 LILIAN DE SOUZA SILVA 15/02/2021 16/03/2021

17/02 533 ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 02/02/2021 07/05/2021

17/02 665 SONIA BERNARDO DOS SANTOS 15/02/2021 18/02/2021

17/02 5001 SHEILA DE MOURA BIGNOZZI 15/02/2021 28/02/2021

17/02 5944 GEISA MONTE MOREIRA FOZ 15/02/2021 16/03/2021

17/02 2704 VERA LUCIA AP. DE SANTANA 14/02/2021 18/02/2021

17/02 4604 LAIS SANTOS SANTANA 15/02/2021 15/05/2021

17/02 2636
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

JUNIOR
13/02/2021 13/02/2021

17/02 2636
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

JUNIOR
17/02/2021 20/02/2021

17/02 1151
YVONETE VITORIA COELHO LIPPI 

BICHIR
15/02/2021 16/03/2021

17/02 366 LISANGELA MACARIO ERREIAS 13/02/2021 13/03/2021

17/02 2205 EVELIN BEATRIZ GUIDA 13/02/2021 12/04/2021

17/02 5250 ROSELY MARIA KARASAUSKAS 15/02/2021 27/02/2021

Licença maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º
Data Registro Nome Inicio Termino Obs.

13/08 5039 MARIANA DE SÁ XAVIER BARBOSA 11/08/2020 06/02/2021 Licença
Maternidade

13/08 4114 ERICA ARAÚJO LEME DE OLIVEIRA 12/08/2020 07/02/2021 Licença
Maternidade

13/08 4127 LILIAN REGINA GODOY DOS SANTOS 12/08/2020 07/02/2021 Licença
Maternidade

15/10 4603 JULIANA DOS SANTOS VIANA 25/09/2020 23/03/2021 Licença 
Maternidade
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29/10 5260 JAQUELINE DE LIMA OLIVEIRA 20/10/2020 17/04/2021 Licença 
Maternidade

05/11 5256
JENNIFFER CAROLINE SILVA DA 

ROCHA
23/10/2020 20/04/2020 Licença

Maternidade

14/01 4132 MAÍSA CUNHA DE SOUZA SILVA 09/01/2021 07/07/2021 Licença
Maternidade

15/01 4645 LILIAN KRINAS PIRTTIAHO 10/02/2021 08/08/2021 Licença
Maternidade

Diretoria de Abastecimento
ERRTA
Onde se lê: 

Atos da Coordenadoria da Fiscalização do Comercio
05/02/2021 A 12/02/2021

PA n.º 08.888/2020 – Emerson da Silva Borges de Lima – Licença 0-128 – 
Deferido a indicação da esposa como preposto; PA n.º 00.222/2021 – André 
Habacuke Zeronian – Deferido a devolução de mercadorias apreendidas 
– TAM 4863 de 05-01-2021; PA n.º 03.287/2019 – Marcus Vinicius Pinheiro 
Rocha – Licença 0-087 – Deferido mudança de local de operação – Do poste 
151 para Praia Morada da Praia; PA n.º 09.469/2020 – Matheus Bernardes 
de Paula – Deferido licença de Feira-Livre – Frutas, Verduras e Legumes;
Comparecer na Diretoria de Abastecimento e Comercio, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar da data da publicação.
PA n.º 00.051/2007 – Ana Cláudia Bolina Mendes – Licença 7-056 – 
Indeferido permuta de local com a licença 0-103; PA n.º 08.090/2003 – Pedro 
Paulo Garcia de Francesco – Licença 0-103 – Indeferido a permuta de local 
com a licença 7-056; PA n.º 09.478/2020 – Francisca Erisvania Batista 
da Silva – Indeferido licença de carrinho de açaí – Boracéia;       PA n.º 
09.594/2020 – Silvana dos Santos Oliveira – Indeferido licença de carrinho 
de açaí – Guaratuba;       PA n.º 09.707/2020 – Milena Fagundes de Lima 
– Indeferido licença de carrinho de praia - Enseada; PA n.º 00.434/2021 – 
Eliana Audre da Silva – processo remetido ao arquivo por falta de definição 
de produto; PA n.º 00.801/2021 – Maria José de Souza Barreto – Indeferido 
licença de carrinho de milho - Boracéia.

LEIA-SE:
PA n.º 08.888/2020 – Emerson da Silva Borges de Lima – Licença 0-128 
– Deferido a indicação da esposa como preposto; PA n.º 00.222/2021 – 
André Habacuke Zeronian – INDEFERIDO a devolução de mercadorias 
apreendidas – TAM 4863 de 05-01-2021; PA n.º 03.287/2019 – Marcus 
Vinicius Pinheiro Rocha – Licença 0-087 – Deferido mudança de local de 
operação – Do poste 151 para Praia Morada da Praia; PA n.º 09.469/2020 
– Matheus Bernardes de Paula – Deferido licença de Feira-Livre – Frutas, 
Verduras e Legumes;
Comparecer na Diretoria de Abastecimento e Comercio, no prazo de até 
30(trinta) dias, a contar da data da publicação.
PA n.º 00.051/2007 – Ana Cláudia Bolina Mendes – Licença 7-056 – 
Indeferido permuta de local com a licença 0-103; PA n.º 08.090/2003 – Pedro 
Paulo Garcia de Francesco – Licença 0-103 – Indeferido a permuta de local 
com a licença 7-056; PA n.º 09.478/2020 – Francisca Erisvania Batista 
da Silva – Indeferido licença de carrinho de açaí – Boracéia;       PA n.º 
09.594/2020 – Silvana dos Santos Oliveira – Indeferido licença de carrinho 
de açaí – Guaratuba;       PA n.º 09.707/2020 – Milena Fagundes de Lima 
– Indeferido licença de carrinho de praia - Enseada; PA n.º 00.434/2021 – 
Eliana Audre da Silva – processo remetido ao arquivo por falta de definição 
de produto; PA n.º 00.801/2021 – Maria José de Souza Barreto – Indeferido 
licença de carrinho de milho - Boracéia.

Cezar Camporezi Jorge

Chefe da Fiscalização do Comercio
Registro 5644

Atos da Coordenadoria da Fiscalização do Comercio
12/02/2021 a 18/02/21

PA n.º 03.975/2016 – Petição 4109/20 – Mateus Rocha de Souza – Licença 
5-114 – Deferido a indicação de preposto; 

Cezar Camporezi Jorge
Chefe da Fiscalização do Comercio

Registro 5644

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Convocação n° 6/2021

Vimos por meio deste CONVOCAR os servidores abaixo relacionados 
a comparecerem à Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 
do Trabalho, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, nº 408, Centro, 
para avaliação com Perito Especialista e Médico do Trabalho.

Lindalva Pereira da Silva
Registro nº 834
Data da avaliação: 24/02/2021  Horário: 10:48 horas

O não atendimento injustificado a esta convocação implicará na 
aplicação do disposto no artigo 109-c, § 2º, da Lei Municipal nº 129/95.
Quando se tratar de concessão de licença para tratamento de 
saúde, o não comparecimento do servidor à inspeção da perícia 
médica no Serviço de Saúde Ocupacional na data marcada, 
sem motivo justificado, acarretará a perda da remuneração 
correspondente ao período requerido, a critério da perícia, se não 
for possível a convalidação do laudo ou do atestado médico em 
razão das condições apresentadas pelo paciente. (Artigo 168, § 6º, 
da Lei Municipal nº 129/95).

Bertioga, 17 de fevereiro de 2021.

Wagner Cézar Gonçalo de Barros
Chefe da Saúde Ocupacional

e Segurança do Trabalho

CONVOCAÇÃO

A fiscalização da Vigilância Sanitária vem convocar, para 
comparecerem a esta divisão, em até 10 dias após a publicação desta, o 
representante legal da seguinte empresa:

1. JEFFERSON DO CARMO SANTOS 

CNPJ: 37.813.985/0001-84 - Processo nº 6589/2020.

2. CALVINO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

CNPJ: 27.353.707/0001-38 - Processo nº 3534/2020.

Deverá comparecer com documentação comprobatória da 
responsabilidade legal, na Rua Jorge Ferreira, nº 60 – Centro – Bertioga/SP.

Bertioga, 17 de Fevereiro de 2021.
Andréa Mattoso Sauda 

Chefe da Divisão de Fiscal ização
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para realizarem os 
exames médicos admissionais, comparecendo na Saúde Ocupacional, 
situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 408 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, 
no dia 24 de fevereiro de 2021, conforme horário abaixo:

I – Professor (a) de Primeira Infância

NOME COMPLETO DATA HORARIO  

MARIANA SOUZA BRAZ 24/02/2021 10:00

SHEILA FAGUNDES MELO 24/02/2021 09:24

CONCEIÇÃO CAITANO DE SOUSA 24/02/2021 10:12

I – Professor (a) de Educação Básica I

NOME COMPLETO DATA HORARIO  

CARLA DA SILVA MOURA 24/02/2021 09:00

YARA PEREIRA RAMOS MENEZES 24/02/2021 09:48

LEILA DE SOUZA BISPO 24/02/2021 10:24

ELISANGELA SILVA DOS SANTOS 24/02/2021 09:12

GIOMARA SILVA DE ATAIDE DE OLIVEIRA 24/02/2021 09:36

I – Professor (a) de Educação Básica II - Educação Especial Inclusiva

NOME COMPLETO DATA HORARIO  

ALDA FAZOLINO RODRIGUES DOS SANTOS 24/02/2021 10:36

 Após a realização do referido Exame Médico os candidatos se 
ENCONTRANDO APTOS deverão comparecer à Sala Anexa a Secretaria 
de Educação para entregar os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES 
PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox da documentação 
abaixo relacionada (em via original e cópia legível) e para assinatura dos 
documentos pertinentes as admissões e entrega da carteira de trabalho para 
registro. Os candidatos que não comparecerem no prazo acima designado 
perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da ordem de 
classificação, quando houver.

	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 
anos)

	 C.P.F.
	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 

IDADE
	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 

CINCO ANOS
	 CPF DOS FILHOS
	 CPF DA ESPOSA
	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM 

CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO 
EDITAL

	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS 
CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS

	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU 
CASAMENTO

	 PIS/ PASEP
	 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA)
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE 

ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)

	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO

	 CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(abertura no ato da admissão)

	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E 
NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS E NÃO 
ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.
(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA).

	 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO, COM 
ACUMULO DE EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA;

	 DECLARAÇÃO DE BENS OU ULTIMA DECLARAÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA

	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR 
CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 

	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS 
DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS 
E SESSÕES JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU 
A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE

	 ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CAPÍTULO 
VIII, HABILITAÇÃO/REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO;

              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Recursos Humanos para desistência da contratação.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital. 

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMERCIO

Pelo presente ficam notificados os ambulantes abaixo arrolados, bem como 
todos aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, que a Diretoria de 
Abastecimento e Comércio da prefeitura do Município de Bertioga efetuou a 
Autuação conforme Legislação Municipal – Lei 135/95 e/ou Decreto 184/95, 
conforme relação das licenças abaixo:

Licença Processo Infração ID Guia Valor 

0-037 8867/2009 2585/21 4732280 187.45

0-063 2867/2019 2886/21 4732263 187.45

1-359 0107/2002 2887/21 4732268 187.45

1-702 0492/2011 2884/21 4732272 187.45

1-774 1106/2011 2586/21 4732285 187.45

1-983 0061/2015 2587/21 4732286 187.45

1-985 9003/2014 2885/21 4732275 187.45

5-114 3975/2016 2888/21 4732279 187.45

7-018 6779/2009 2588/21 4732287 187.45

Prazo para recurso conforme legislação 30 (trinta) dias corridos a partir da 
data da lavratura do documento de autuação.

Israel Salcci 

Registro 296

Diretor do Departamento de Abastecimento e Comercio
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ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA 
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 12/02/2021 

A 18/02/2021 - LAUDA 06/2021

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

284/21 – MARIA DAS GRACAS HADDAD 
401/21 – CONDOMINIO D ANGELIS VILLAGE 
418/21 – KEILA FERREIRA SILVA 
721/21 – CLAYTON DE ALMEIDA CARVALHO 
787/21 – GLEIDSON FERREIRA DE SOUSA 
818/21 – GIOVANNA LOMBARDI RIESCO 
834/21 – TAIS ALCANTARA VELOSO 
916/21 – SIMONE DE AGUIAR DUARTE 
948/21 – TANIA OLIVEIRA SANTOS 
1067/21 – ROQUE DO NASCIMENTO PEREIRA 
1244/21 – LAMARQUI ELIZEU DE SOUTO MORAIS
1270/21 – IGREJA PENTECOSTAL ELEITOS DE CRISTO MINISTERIO DE BERTIOGA 
BORACEIA  
1272/21 – ADRIELE MENDES DOS SANTOS SOUZA 
1302/21 – IHM QUINTANA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI 
1303/21 – TONS DO INDAIA EMPREEDIMENTOS E PARTICIPACOES SPE LTDA 
1306/21 – RICK GARCIA BARBOSA 
1382/21 – JONIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA 
1385/21 – CAMACHO & ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA 
1415/21 – CLEYTON JOSE PEREIRA PISCINAS 
1447/21 – JOAO DO ESPIRITO SANTO 
1455/21 – ELIANE VIEIRA ANTUNES AOAD 
1502/21 – CARLOS EDUARDO TEIXEIRA 
8902/19 – ERIK LIMA MINISTERIO – REATIVACAO DA IM 127400
9617/14 – BEATRIZ AMORIM RODRIGUES DO PRADO IMOVEIS – ME – REATIVAÇAO 
DA IM 90800

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO

2383/20 – VICTOR MACHADO JORGE – BAIXA DA IM 130920, DATA 08/02/21

3785/17 – ALISON STRUMMIELLO ROSA – BAIXA DA IM 107120, DATA 03/02/2021

4558/16 – ANA CAROLINA DE ALMEIDA PROENCA – BAIXA DA IM 100320, DATA 
19/01/2021

5243/16 – RITA DE CASSIA DIAS REZENDE – BAIXA DA IM 101870, DATA 29/01/21

7387/20 – VALDIR DE ALMEIDA JUNIOR – BAIXA DA IM 134540, DATA 01/11/2020

7474/10 – VIVE LA VIE SAUDE E BEM ESTAR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA – 
BAIXA DA IM 66380, DATA 01/01/2011

7717/08 – FLAVIA VARINI CHAMELETE – BAIXA DA IM 59390, DATA 12/02/2021

10515/14 – ROBERTO RODRIGUES DE LIMA – BAIXA DA IM 91560, DATA 
10/02/2021

11605/10 – JOSE CARLOS DE SOUZA – BAIXA DA IM 68100, DATA 10/02/2021 – 
PETIÇÃO 680/21 INDEFERIDA

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

3054/03 - LUCIA MARIA RUTA LOPES NAVES 
5817/20 – JOSE MARIA DE SOUZA E SILVA 
7622/19 – CLL NOSSA ESCOLA LTDA 
7773/18 – ODAIR CLEMENTE – MEI 
8400/17 – RESTAURANTE MAR AZUL BORACEIA LTDA – ME 
9984/20 – BARCELONA LOCACAO DE IMOVEIS LTDA 

ITBI:

1233/21 – GUILHERME SILVA PERES - FAVOR RETIRAR GUIA DE ITBI PARA PAGAMENTO 
NA SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
1253/21 – SILVA COELHO HERNANDES - DEFIRO A EMISSAO DA GUIA DE ITBI RELATIVO 
A 50% DO IMOVEL, MATRICULA 34.538
1283/21 – GGNR PARTICIPACOES – DEFIRO A GUIA DE ITBI SOBRE O VALOR 
INTEGRALIZADO R$ 278.345,39 RESTANDO A DIFERENCA A PAGAR, NO VALOR DE 
R$ 56.548,73

DEVOLUCAO DE CORRRESPONDENCIA VIA AR:

5962/20 – CASSIO AVELAR DE SÁ 
5974/20 – SHIRLEY FABIANA DE OLIVEIRA 
6372/20 – LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA 
6660/20 – CONSTRUTORA E INCORPORADORA FELICIANO LTDA 
7450/20 – KK PARTICIPACOES LTDA 
8283/20 – CONSTRTUTORA E INCORPORADORA LITORAL PRAIA GRANDE EIRELI EPP 

COMPAREÇA PARA TOMAR CIÊNCIA NA SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE: 

738/19 – THIAGO SOARES MAGALHAES - FAVOR COMPARECER A SALA DE 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE PARA TOMAR CIENCIA QUANTO A SUSPENSAO 
DA IM
2937/13 – ESTRELA RESTAURANTE E PASTELARIA LTDA – ME – PEDIDO 
INDEFERIDO, FAVOR COMPARECER A SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 
PARA TOMAR CIENCIA
890/18 – OSAMU KOMATSU – A INSCRICAO JA SE ENCONTRA CANCELADA, DESDE 
05/04/19. NADA A DEFERIR 
3609/16 – LUIZ FERNANDO PAIVA – INFORMO QUE A ATIVIDADE FOI INCLUSA A IM, 
POREM O CARNÊ ESTA SENDO CALCULADO PELO MAIOR VALOR DA ATIVIDADE, 
OU SEJA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO

NICHOLAJ PSCHETZ
Diretor do Departamento de Finanças

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ERRATA

 RESOLUÇÃO S.E. Nº 004/2021

Onde se lê:

Bertioga, 04 de fevereiro de 2021. (REF PA 1220/2021)

Leia-se:

Bertioga, 04 de fevereiro de 2021. (REF PA 1200/2021)

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021
Rubens Antônio Mandetta de Souza

Secretário de Educação

SECRETARIA DE
SEGURANÇA E CIDADANIA

REF.:  PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO
“C O M U N I C A D O ”

“O Departamento de Trânsito e Transportes vem até aos munícipes 
comunicar a interdição da seguinte via:

Rua João Ramalho 
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

Trecho 1 interditado - compreendido entre a rua José Gomes e a rua Reverendo 
Augusto Paes d’Ávila – Jardim Rio da Praia; 

Continuará interditada, com tráfego restrito pelo período de mais 15 (quinze) dias.

Rotas Alternativas: 
- Durante a interdição do trecho 1 da Rua João Ramalho:
Utilizar as vias: rua Francisco Soto Barreiro Filho (Av. do Canal), rua Caminho Camboa e  
rua Reverendo Augusto Paes d’Ávila .

Rua João Ramalho 
Trecho 2 interditado - compreendido entre a rua Osvaldo Cruz e rua Francisco 
Chaves – Centro; 

Será interditada, com tráfego restrito a partir  do dia 19 de fevereiro 
de 2021 – sexta- feira

Rotas Alternativas: 
- Durante a interdição do trecho 2 da Rua João Ramalho:
Utilizar as vias: rua Osvaldo Cruz, Av. Tomé de Souza,  rua Manoel Gajo e Av. Anchieta.

Em virtude da realização de obra de infraestrutura e drenagem com previsão 
de término de 30 (trinta) dias.
                                                         

Atenciosamente,
        

JOSE CARLOS ALVES
Chefe de Divisão de Tráfego e Sinalização 
Departamento de Trânsito e Transportes

COMUNIQUE-SE

O Diretor de Habitação André Rogerio de Santana solicita que 
compareça o requerente do processo administrativo nº 7.350/2020 para 
tomar ciência. O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias o processo 
será INDEFERIDO E ARQUIVADO. 

André Rogerio de Santana

Diretor de Habitação

CONVOCAÇÃO

O Secretário de Obras e Habitação Luiz Carlos Rachid convoca 
os membros da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento 
Urbano – CERPU (lista dos membros abaixo) para reunião ordinária no 
Auditório da Educação, no dia 26 de fevereiro de 2021 às 10h30min, 
conforme pauta descrita abaixo:

- Eleição do Presidente da CERPU;
- Aprovação do calendário anual;
- Núcleo Vicente de Carvalho;
- Chácaras Vista Linda – 1º Setor – Quadra M
- Processos administrativos: 760/2020; 9467/2020; 10.903/2020; 

10.904/2020; 10.905/2020; 

Os processos ficarão disponíveis para os membros a 
partir do dia 23 a 25 de fevereiro de 2021 para análise e vistas.  

Membros da CERPU
Alexandre Tessaroto de Sousa

André Rogério de Santana
Daniela Teixeira Mariano

Douglas Ortiz Bluhu
Giuliana Cristoni Pereira da Silva

Gustavo Sanches Pinterich
José Paulo Casolaro

Juliana Pereira Nascimento dos Santos
Mara Lúcia Lara Fernandes

Marcelo da Cruz Nehme
Regiane de Lourdes Toledo Machado

Silvana Steinwacher Cunha
Solange Ferreira Duarte

Luiz Carlos Rachid
Secretário de Obras e Habitação

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 12/2021

PROCESSO Nº 3805/2020
No uso de minhas atribuições legais, 

de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
12/2021.

RESOLVO:
                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 
8666/93 e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n.º 12/2021, tipo “MENOR 
PREÇO GLOBAL” cujo objeto é contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de seguro total para os veículos e máquinas 
pertencentes à frota oficial da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA-SP, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 
horas e RATIFICO a adjudicação dos itens do objeto licitado em favor da 
empresa, conforme segue:

EMPRESA PREÇO UNIT. 

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90.180.605/0001-02

R$ 189.475,00

                                      O total licitado perfaz o valor de R$ 189.475,00 (cento 
e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 

                                               À COOC, autorizo a emissão do empenho 
em favor da     

        empresa vencedora para fazer frente a despesa. 

Bertioga, 12 de fevereiro de 2021.

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz

Secretária de Administração e Finanças
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COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL 14/2021

PROCESSO N º 49/2021
Tendo em vista o pedido de esclarecimento, a Diretoria de Licitação e 
Compras informa que fica suspenso “sine die” a abertura do referido Pregão 
Presencial, agendado para o dia 23/02/2021, às 10:00h, cujo objeto é o 
Registro de Preços para eventual aquisição de impressoras multifuncionais 
monocromáticas e suprimentos de impressão, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação.

Bertioga, 18 de fevereiro de 2021.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
08/2021, PUBLICADA NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 983, 
PÁG. 33, EM 12/02/2021
Processo nº 8967/2019
Onde se lê: R$ 9.920.000,00
Leia-se: R$ 9.919.962,00

Bertioga, 18 de fevereiro de 2021.
Diretoria de Licitações e Compras

COMUNICADO
Processo nº 8853/2020 – Secretaria de Segurança e Cidadania.
Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993, Artigo 24, Inciso IV.
Objeto: Aquisição de máscara cirúrgica descartável para utilização no 
enfrentamento ao COVID-19.
Contratado: MEDCEDRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI.                                           
CNPJ nº 06.282.624/0001-25.
Valor: R$ 1.859,40 (um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta centavos).
Data: 17/02/2021
Prazo de entrega: 10 dias. 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
A Prefeitura do Município de Bertioga/SP CONVOCA o representante da 
empresa V.C. DA SILVA EIRELI , CNPJ n° 23.501.245/0001-06, a comparecer 
junto à Diretoria de Licitação e Compras, situado à Rua Luiz Pereira de 
Campo, 901, Centro, Bertioga, no prazo máximo e improrrogável  de 05 
(cinco) dias uteis  a partir da publicação deste, para assinatura do Contrato, 
referente ao Processo Administrativo 701/2019 de manutenção das câmaras 
de conservação de vacinas, sob pena de aplicação das penalidades do Art. 
87 da Lei 8666/93.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL 89/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua 
assinatura que se deu em 27/01/2021

PA. Nº 8762/2019

CONTRATADA: FERRINI COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA ME, CNPJ nº 13.642.211/0001-70

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de brinquedos de parque para as unidades da rede 
municipal de ensino

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

1 1.78.20.0353.0 UN lig lig                        31 R$ 

1.142,10

R$ 

35.405,10

Não

TÚNEL LÚDICO.

TÚNEL LÚDICO: PRODUTO ATÓXICO, CONCEBIDO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM DOTADO 
DE ACESSÓRIOS INJETADOS, TAIS COMO ACESSÓRIOS DE ACOPLAMENTO DOS MÓDULOS. 
POSSUI ADITIVOS ANTIUV, ANTIESTÉTICO E CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 0,96M, LARGURA: 0,89M, COMPRIMENTO: 2,18M. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua assinatura que se deu 
em 27/01/2021 PA. Nº 8762/2019

CONTRATADA:   COMÉRCIO TODA BELA EIRELI                      CNPJ: 02.140.691/0001-54

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de brinquedos de parque para as unidades da rede municipal 
de ensino.

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

6 1.78.20.0359.0 UN mundo 

azul                    

 20 R$ 

15.826,80

R$ 

316.536,00

Não

PLAYGROUND INFANTIL MULTICOLORIDO, TRÊS MÓDULOS INTERLIGADOS POR PONTE COM 

BARRA DE PROTEÇÃO OU TÚNEL, DUAS PLATAFORMAS

SUPERIOR PARA ACESSO AOS ESCORREGADORES, DOIS ESCORREGADORES PEQUENOS EM 

CURVA OU RETO, DOIS ESCORREGADORES GRANDES EM CURVA OU RETO, LATERAIS VAZADAS 

PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DAS CRIANÇAS, CENTRO DE ATIVIDADES CONTENDO JOGO DA 

VELHA OU MEMÓRIA E PAINEL SIMULADOR COM VOLANTE E MARCHA, ESCALADA COM APOIO 

PARA OS PÉS E ACESSO AO PISO SUPERIOR FABRICADO EM POLIETILENO ROTOMOLDADO.

MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 5,64 X LARGURA 2,95 X ALTURA 1,97M.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua 

assinatura que se deu em 27/01/2021
PA. Nº 8762/2019

CONTRATADA:  LL COMÉRCIAL EIRELI             CNPJ: 24.194.950/0001-62

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição De brinquedos de parque para as unidades da rede municipal 
de ensino.

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

2 1.78.20.0355.7 UN exclusiva                     40 R$ 88,20 R$ 

3.528,00

Não

GANGORRA PARA UMA CRIANÇA EM FORMATO DE ANIMAIS: 

GANGORRA PARA UMA CRIANÇA EM FORMATO DE ANIMAIS DIVERSOS EM CORES DIVERSAS, PARA 

CRIANÇAS, ASSENTO ANATÔMICO E APOIO PARA OS PÉS: CONFECCIONADOS PELO PROCESSO DE 

ROTOMOLDAGEM EM POLIETILENO, RESISTENTE A VARIAÇÕES DE TEMPERATURAS AMBIENTAIS, 

ADEQUADO PARA ÁREAS EXTERNAS: 

MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 0,90M; LARGURA 0,28M; ALTURA 0,49M.

4 1.78.20.0357.3 UN mundo 

azul                    

 25 R$ 

4.318,80

R$ 

107.970,00

Não

GIRA GIRA CARROCEL 

ASSENTOS ANATÔMICOS COM NO MÍNIMO DE CINCO LUGARES EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COM 

VOLANTE CENTRAL E APOIO PARA OS PÉS ANTIDERRAPANTE: 

MEDIDAS APROXIMADAS: DIÂMETRO DE 1,60M: ALTURA 0,51M.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua assinatura que se deu em 27/01/2021
P A .  N º 
8762/2019

CONTRATADA:  TEREZINHA MARIA DE LIMA ME             CNPJ: 15.537.398/0001-77

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de brinquedos de parque para as unidades da rede municipal 
de ensino

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

3 1.78.20.0356.5 UN nabre                         70 R$ 163,80 R$ 

11.466,00

Não

GANGORRA EM FORMATO DE ANIMAIS DIVERSOS EM CORES DIVERSAS, PARA MÍNIMO DE TRÊS 

CRIANÇAS, ASSENTO ANATÔMICO E APOIO PARA OS PÉS COM ANTIDERRAPANTE, CONFECCIONADOS 

PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM EM POLIETILENO, RESISTENTE A VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURAS AMBIENTAIS, ADEQUADO PARA ÁREAS EXTERNAS: 

MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO 1,52 X LARGURA 0,41 X ALTURA 0,48
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021

Validade da Ata de RP: 12 meses contados da sua 
assinatura que se deu em 27/01/2021 PA. Nº 8762/2019

CONTRATADA:  MG COMERCIAL EIRELI - ME CNPJ: 18.108.624/0001-92

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição De brinquedos de parque para as unidades da rede municipal 
de ensino

Nº 

Item

Material Un. Marca Modelo Qtde. Prç. Un. Total Cancelado

5 1.78.20.0358.1 UN ursus play 20 R$ 

17.900,00

R$ 

358.000,00

Não

PARQUE INFANTIL.
PARQUE INFANTIL: EM MADEIRA PLÁSTICA CONTENDO: 
01 TORRE  CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 1,00 X 1,00 METROS 
COM COBERTURA CÔNICA EM PLÁSTICO ROTO-MOLDADO MEDIDAS APROXIMADAS 4,90 DE 
CIRCUNFERÊNCIA, 0,75CM DE RAIO, 0,50 CM DE ALTURA COM ENCAIXE DAS COLUNAS EMBUTIDAS, 
SENDO COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 9,00 X 9,00 COM REFORÇO INTERNO TIPO 
CRUZETA, PLATAFORMA EM PLÁSTICO ROTO-MOLDADO MEDINDO 1,00 X 1,00 NA COR AZUL: 
01 TORRE CONFECCIONADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 1,00 X 1,00 METROS 
SEM COBERTURA, SENDO COLUNAS EM MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 9,00 X 9,00 COM REFORÇO 
INTERNO TIPO CRUZETA, PLATAFORMA EM PLÁSTICO ROTO-MOLDADO MEDINDO 1,00 X 1,00 NA COR 
AZUL: 

01 PASSARELA FIXA MEDINDO 2,00 X 0,78 COM ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA E PROTEÇÃO DE 
CORDAS E CORRENTES: 
01 TEIA DE ARANHA COM ESTRUTURA EM MADEIRA E CORDAS PET DE 12 MM COM MALHA DE 15X15 
MEDINDO 2,00 METROS DE COMPRIMENTO X 0,78 METROS DE LARGURA: 
01 RAMPA DE ESCALADA  COM ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 2,00 METROS DE 
COMPRIMENTO X 0,78 METROS DE LARGURA: 
01 ESCALADA COM SEIS DEGRAUS EM PLÁSTICO ROTO-MOLDADO EM POLIETILENO E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 5MM COM CORRIMÃO EM AÇO CARBONO: 
01 ESCORREGADOR EM PLÁSTICO ROTO-MOLDADO MEDINDO 2,70 METROS DE COMPRIMENTO X 
0,42 METROS DE LARGURA: 
01 BALANÇO MEDINDO 2,50 X 2,10 X 1,70 COM ESTRUTURA EM MADEIRA PLÁSTICA, MEDINDO 2,30 
COM CRUZETA COM JUNÇÃO EM ROTO-MOLDADO, TRAVESSA TUBULAR MEDINDO 2,50 NA CHAPA 
2MM COM 04 POLEGADAS, BALANÇOS COM ASSENTO EM ROTO-MOLDADO MEDINDO 0,45 X 0,20, 
CORRENTES GALVANIZADAS COM ELO LONGO MEDINDO 1,50 DE COMPRIMENTO COM SUPORTE 
EM V FERRO 3/8 E PORCA TRAVANTE, COM BUCHAS DE NYLON PARA EVITAR DESGASTES NA 
CORRENTE: NORMAS ABNT 16071/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
RUBENS ANTONIO MANDETTA DE SOUZA 

Secretário de Educação

EXTRATO DE ADITIVO
I ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 58/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8138/2019

CONTRATADA: OXIPAR SERVICOS E LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ/MF 24.013.033/0001-34

OBJETO: contratação de empresa para locação de equipamentos (motoniveladora e outros), conforme solicitado pela Secretaria de Serviços 
Urbanos.

DATA: 17/02/2021

PRAZO:  80 (oitenta) dias, retroagindo seus efeitos a 14/12/2020.

IV ADITIVO DO CONTRATO Nº 37/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2018

CONTRATADA: SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 08.806.914/0001-56

OBJETO: execução de obra para reurbanização da Orla do Rio da Praia, sob o regime de execução de empreitada 
por preço unitário, conforme especificações contidas no Edital de Concorrência nº 03/2018-RETIFICADO.

DATA : 15/02/2021

PRAZO: Fica o prazo de execução e de vigência prorrogado por 12 (doze) meses,  retroagindo seus efeitos a 
21/06/2020.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8967/2019
CONTRATADA: COELFER EIRELI CNPJ: 73.922.361/0001-69
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de preparo de alimentação escolar balanceada e em condições 
higiênico-sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes, aos estudantes regularmente matriculados 
em unidades escolares das redes públicas de ensino estadual e municipal, nas creches e entidades conveniadas sob a responsabilidade do 
município de Bertioga/SP.

DATA:19/02/2021
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 9.919.962,00 (nove milhões, novecentos e dezenove mil, novecentos e sessenta e dois reais)

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021

Processo n° 9022/2020

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de tubos de concreto armado, conforme 
solicitado pela Secretaria de Serviços Urbanos.
Data da entrega dos envelopes: dia 04 de março de 2021, até às 
09h30min.
Data de abertura: dia 04 de março de 2021, às 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m. O Edital estará 
disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Cristina Raffa Volpi

  Diretoria de Licitação e Compras

                                               AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

Processo n° 9021/2020
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de concreto betuminoso 
usinado à quente (CBUQ), para aplicação a frio, conforme solicitação da 
Secretaria de Serviços Urbanos.
Data da entrega dos envelopes: dia 08 de março de 2021, até às 
09h30min.
Data de abertura: dia 08 de março de 2021, às 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m. O Edital estará 
disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Cristina Raffa Volpi

  Diretoria de Licitação e Compras

Processo n. 7224/2017-2
À DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS:
Considerando as manifestações do Secretário de Meio Ambiente – fls. 466 
e 473;

Considerando as ponderações lançadas na nota técnica do Procurador 
Geral do Município – fls. 467/472;

Considerando a cópia do ofício juntado às fls. 474/475;

Considerando a manifestação da Diretora do Departamento de Licitações 
e Compras – fls. 477;

AUTORIZO a revogação da Tomada de Preços n. 02/2019, tendo por objeto 
a contratação de empresa para a execução de estruturação do Parque Jundú 
(convênio com o Ministério do Meio Ambiente).

Cumpram-se, observando as formalidades legais.

Bertioga, 18 de fevereiro de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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DECRETOS

DECRETO N. 3.613, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 
4º, da Lei Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a 
necessidade de adequação orçamentária junto à Secretaria de Serviços 
Urbanos – SU; 

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.800.000,00 (um 
milhão e oitocentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.18.01 15.452.0041.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 94
R$   
1.800.000,00 

Para suportar despesa 
com locação de 

máquina - Processo 
Administrativo nº 

10.810/2020

  TOTAL R$   
1.800.000,00  

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
de superávit financeiro, conforme segue:

UNID
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA DA 

DESPESA
VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

R$      
1.800.000,00 

Superávit Financeiro - 
Tesouro Geral

  TOTAL
R$      
1.800.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 15 de fevereiro de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.614, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.593, de 22 de janeiro de 2021, que nomeou a 
Comissão Especial de Regularização de Parcelamentos Urbanos – CERPU, nos 
termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei 
Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999 e no Decreto Municipal n. 446, de 15 de julho de 1999,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.593, de 22 de 
janeiro de 2021, que nomeou a COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 

DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, que passa a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 1º ...................................................

................................................................

XII - .........................................................; 

XIII - ........................................................; 

XIV – Felipe Ebling, Registro n. 5658.” (NR)  

“Art. 2º ......................................................

...................................................................

II – 17,85% (dezessete inteiros e oitenta e cinco 
centésimos por cento) aos servidores constantes 
dos incisos IV, V, VI, VII, XI e XIV, do artigo 1º;

......................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de fevereiro de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.615, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação de membros para a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 346, de 04 de 
abril de 1999, autorizou o Poder Executivo a implantar no Município a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam NOMEADOS, a partir de 22 de fevereiro 
de 2021, para compor a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES – JARI, nos termos do § 2º, do art. 3º, do seu Regimento 
Interno, os seguintes membros:

I – representante com conhecimento na área de 
trânsito:

a) Renildo Antunes de Souza, Registro Funcional 
n. 2673 - titular; e

b) Thalita Maria Walperes Figueiredo, Registro 
Funcional n. 6014 – suplente.

II – representante de entidade civil ligada à área 
de trânsito:

a) Isabel Cristina Guimarães - titular; e
b) Miriam Roccio Guimarães – suplente.

III – representante que seja servidor do órgão 
municipal de trânsito que impôs a penalidade:
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EXTRATOS
a) Maria Alexandra Ferreira Silva, Registro Funcional 

n. 1995 - titular; e
b) Maria Inês Marques, Registro Funcional n. 586 – 
suplente.

§ 1º Fica designada para atuar como Presidente da JARI a Sra. 
Maria Alexandra Ferreira Silva, nos termos do § 3º, do artigo 2º, da Lei Municipal n. 346, de 04 de 
abril de 1999.

§ 2º Fica designada para atuar como Secretária da JARI a Sra. Maria 
Inês Marques, Registro n. 586, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 346, de 04 de abril de 1999 
e do artigo 16, do seu Regimento Interno, integrante do Decreto n. 1.293, de 16 de junho de 2008.

Art. 2º Será paga aos membros titulares nomeados e à Secretária 
da JARI gratificação correspondente ao valor do mínimo salário da Prefeitura do Município de Bertioga, 
independente da quantidade de processos julgados, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 
346, de 04 de abril de 1999.

Art. 3º O mandato dos membros da JARI será de 01 (um) ano.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021. (PA n. 3760/99)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.616, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.145, de 10 de maio de 2019, que nomeou 
a Comissão Municipal Permanente de Acompanhamento e Fiscalização – 
CMPAF, do contrato n. 01/2019, firmado entre o Município de Bertioga e 
o Instituto INTS – Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e 
Inovação na Gestão Pública, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, 
através do Memorando n. 71/2021-SS;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.145, de 10 

de maio de 2019, que nomeou a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO – CMPAF, do contrato 01/2019, firmado 
entre o Município de Bertioga e o Instituto INTS – Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, 
Tecnologia e Inovação na Gestão Pública, que passa a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º ........................................

....................................................

III – Luciana Sanches Modes, Registro n. 6154; 

.....................................................

Parágrafo único. Fica designada como gestora do 
contrato supracitado a servidora Luciana Sanches 
Modes, Registro n. 6154. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09                                                                                                                   

PORTARIA N. 78, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 -
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida ao servidor PAULO ANTONIO RUFINO DE 
ANDRADE, Fiscal, Registro Funcional n. 1780, por até 06 (seis) meses, com efeitos 
retroativos a 18 de janeiro de 2021, pois foi demonstrado nos autos do processo 
administrativo n. 123/2004-3, que não houve interrupção no uso do veículo particular 
nas ações fiscalizadoras, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 
de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de 
abril de 2009.

PORTARIA N. 79, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 -
REDUZ, a partir de 22 de fevereiro de 2021, a jornada de trabalho da servidora pública municipal 
LUCIANA NOLLI, Guarda Civil, Registro Funcional n. 1999, em 02 (duas) horas diárias, 
sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas referente à redução.

PORTARIA N. 80, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 -
NOMEIA a comissão destinada a aplicar a PROVA DE CONCEITOS, constante dos itens 
9.4 e 11.3, do edital do Pregão Presencial n. 68/2020-DLC, composta pelos seguintes 
servidores:
I – Nicholaj Pschetz, Registro n. 5044;
II – Roberto Marques Fernandes, Registro n. 974; e
III – Leandro Gomes da Silva Santos, Registro n. 2291.

PORTARIA N. 81, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 -
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 19 de fevereiro de 2021, a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor WILSON CÉSAR DIONÍSIO, Fiscal, Registro Funcional n. 2207, 
nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do 
parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
EXONERA, a pedido, a partir de 17 de fevereiro de 2021, MARCELO AFONSO PRADO, Registro 
Funcional n. 6153, do cargo de SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CIDADANIA - SC, 
nomeado através da Portaria n. 69/2021.

PORTARIA N. 83, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
EXONERA, a partir de 18 de fevereiro de 2021, IVAN DE CARVALHO, Registro Funcional n. 
4929, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, 
nomeado através da Portaria n. 26/2021.

PORTARIA N. 84, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
EXONERA, a partir de 19 de fevereiro de 2021, TAINÁ MAIARA OLIVEIRA DE ARAÚJO, 
Registro Funcional n. 5900, do cargo de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS 
E GESTÃO DE PARCERIAS, nomeada através da Portaria n. 411/2019.

PORTARIA N. 85, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
NOMEIA, a partir de 20 de fevereiro de 2021, CRISTIANA DANTAS PEREIRA SIQUEIRA, 
Merendeira, Registro Funcional n. 1909, para o cargo de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO 
DE RESULTADOS E GESTÃO DE PARCERIAS, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga.

PORTARIA N. 86, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
EXONERA, a partir de 17 de fevereiro de 2021, THALITA MARIA WALPERES FIGUEIREDO, 
Registro Funcional n. 6014, do cargo de CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, nomeada através da Portaria n. 27/2021.

PORTARIA N. 87, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 -
NOMEIA, interinamente, a partir de 18 de fevereiro de 2021, THALITA MARIA WALPERES 
FIGUEIREDO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de SECRETÁRIA DE SEGURANÇA 
E CIDADANIA, com vencimentos CCB, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
145, de 11 de outubro de 2018, que alterou dispositivos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012.



37BERTIOGA, 19 DE FEVEREIRO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 984

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA seus 
Conselheiros para participar da reunião EXTRAORDINÁRIA, presencial 
ou online, que acontecerá dia 26/02/2021, às 14:00 h, Casa dos 
Conselhos, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117. Endereço 
eletrônico: https://meet.google.com/mow-zsot-tta.
Pauta:

•	 Alteração da composição da Câmara de Programas e Projetos

•	 Análise e aprovação da Resolução de Formação da Comissão Perma-
nente de Acompanhamento da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias), PPA (Plano Plurianual) e LOA (Lei Orçamentaria Anual).

Bertioga, 18 de fevereiro de 2021.

Olga Anita Cordeiro da Silva
Presidente

CONVOCAÇÃO - COMSEGUR

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE BERTIOGA

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, no uso de suas atribuições, convoca os respectivos membros 
do Conselho Municipal de Segurança Pública - COMSEGUR, para reunião 
extraordinária a ser realizada:

Dia 25 de fevereiro de 2021
Horário:  13:30 hrs.
Local: Casa dos Conselhos, Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117

PAUTA
Eleição para:
 Vice presidente  e  Secretário (a)

Deverão ser observadas as regras vigentes de distanciamento, e medidas 
de higiene amplamente divulgadas pelo Ministério da Saúde e Legislação 
Municipal. 

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

EDITAL Nº 006/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS  
INTERESSADAS EM PARTICIPAR  DA JUNTA DE RECURSOS 

FISCAIS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
Considerando que uma Entidade Civil renunciou à sua cadeira na Junta de Recursos 
Fiscais, a Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições dos Conselhos 
Municipais, no uso de suas atribuições legais,   convoca entidades  devidamente 
constituídas e com sede em Bertioga, para que se habilitem a ocupar a vaga em questão, 
conforme abaixo:

I – DA FINALIDADE:
O presente Edital tem por finalidade estabelecer critérios para a eleição dos representantes 

da sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor a Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Bertioga, com mandato de 02 (dois) anos, permitida apenas uma recondução 
ou reeleição.
01 representante da Sociedade Civil e seu respectivo suplente

II – CONVOCAÇÃO
As entidades civis deverão estar devidamente registradas e ter sede no Município.

III – DAS INSRIÇÕES:
Fica estabelecido que as fichas para inscrições sejam retiradas a partir de 22/02/2021 
e posteriormente serem entregues até  22/03/2021,   de segunda a sexta-feira, 
das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00h, na Casa dos Conselhos Municipais que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro, sem qualquer pagamento de taxas. 
O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se alcançar o número 
mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente comunicado por meio de publicação no 
Boletim Oficial do Município (BOM) ONLINE.
A entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida, datada e assinada, deverá estar 
acompanhada com cópia simples dos seguintes documentos, todos atualizados:

1) Estatuto Social;

2) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ atualizado; 

3) Ata de Eleição da Atual Diretoria:    

4) RG, CPF e comprovante de residência dos representantes indicados 
pela Entidade, através de Ofício, cujos nomes deverão constar na Ata 
de eleição destes indicados.

Não serão aceitas inscrições faltando os documentos acima exigidos.

IV – ELEIÇÕES:
No caso do número de entidades inscritas, que tenham atendido o item III acima, ultrapassar 
a quantidade de membros estabelecida no item I acima, será realizada uma eleição entre 
os representantes das entidades.
A eleição para escolha dos membros da Junta de Recursos FISCAIS de Bertioga, será 
divulgado no Boletim Oficial do Município (BOM). 
O direito de voto será exercido apenas por um candidato titular, na ausência   o suplente 
da entidade ou associação. O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição. Qualquer 
impugnação deverá ser efetuada em 48 (quarenta e oito) horas após o ato.

V – DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
Os candidatos eleitos serão nomeados por Decreto do Prefeito. Os Conselheiros nomeados 
tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho.

Bertioga, 18 de fevereiro de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento e
Eleição de Conselhos Municipais

EDITAL Nº 007/2021 DE DEFERIMENTO E CONVOCAÇÃO PARA 
ELEIÇÃO DE ENTIDADES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE BERTIOGA - COMSAIB

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria nº 523 de 
08 de novembro de 2018 e  portaria nº 222 de 30 de abril de 2019, vem 
pelo presente tornar público as inscrições DEFERIDAS e ELEIÇÃO 
das entidades inscritas para o Conselho Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura de Bertioga,  em conformidade com a legislação.

Entidades Deferidas:

- Instituto Maramar para a Gestão Responsável dos Ambientes Costeiros;
- Associação Pró-Moradia do Jardim Paulista;
- Associação do Bairro Canaã;
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- Associação Moradores da Chácaras Mogiana;
- Associação Vila Nova Jerusalém
- Associação Condominial Parque Caiubura.

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO NA DATA DE 23/02/2021 ÀS 
10:00 HORAS, ENTRE AS ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO PARA 
PREENCHER 3 VAGAS NO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
E INFRAESTRUTURA DE BERTIOGA - COMSAIB 

- Associação Pró-Moradia do Jardim Paulista;
- Associação do Bairro Canaã;
- Associação Moradores da Chácaras Mogiana;
- Associação Vila Nova Jerusalém
- Associação Condominial Parque Caiubura

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleição de Conselhos Municipais

resolução 03-2021 CMAS
Conselho Municipal Assistência Social

    
Resolução nº 03/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso de suas 
atribuições, em reunião extraordinária ocorrida em 18/02/2021, na Casa 
dos Conselhos e por meio do aplicativo Google meet, conforme Ata nº 
135, resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas dos recursos Estaduais de 2021.
Art. 2º - Aprovar a reprogramação de saldos de recursos Estaduais de 2020 
para utilização em 2021.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente do CMAS

COMUNICADO

 Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - CMPDA

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais informa que 
no dia 17 de fevereiro de 2021, às 9:30 horas, nas dependências da Casa dos Conselhos 
de Bertioga, foi realizada  reunião  com os membros que compõem o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa dos Animais, para eleição do seu  Presidente, Vice-Presidente 1º e 
2º  Secretários, tendo sido eleitos os seguintes membros:

Presidente – Juliana Gonzales de Souza;
Vice Presidente – Ney Wagner Dias da Silva;
1º Secretário – Maíra Eugenia Caralli
2º Secretário – Lucas Rodrigues Furtado de Mello
 

Bertioga 18 de fevereiro de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais

COMUNICADO

Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais – FUNDEB.

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais 
informa que, no dia 19 de fevereiro de 2021, às 10:20 horas, nas dependências 
da Casa dos Conselhos de Bertioga, foi realizada reunião, com os membros 
que compõem o Conselho Municipal do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais, para 
eleição do seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário, tendo sido eleitos os 
seguintes membros:

Presidente – Cassio Colombrini Abdala;
Vice Presidente – Plinio de Almeida Leite;
Secretário – Jackson Santos Meneses.
 

Bertioga 19 de fevereiro de 2021.
 

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais

ERRATA

Na CONVOCAÇÃO DO FUNDEB, na edição do Boletim Oficial n. 983, de 12 
de fevereiro de 2021, que saiu publicado Conselho Municipal de Proteção 
DE DEFESA DOS ANIMAIS, se lê, CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB. 

Bertioga, 15 de fevereiro de 2021.

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

ERRATA

Na CONVOCAÇÃO da Associação dos Moradores das Chácaras Mogiana 
em Boraceia, na edição do Boletim Oficial n. 983, de 12 de fevereiro de 
2021, que saiu publicado a data, Bertioga, de 09 de fevereiro de 2020, se 
lê, Bertioga, 09 de fevereiro de 2021.

Bertioga, 19 de fevereiro de 2021.
 

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

BERTPREV

REUNIÃO CONJUNTA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL

Ata nº 01/2021. Às 09:30 hs do dia 18 do mês de fevereiro de 2021, na sede do 
BERTPREV, reuniram-se os membros dos Conselhos do Instituto. Pelo 
Conselho Administrativo do Instituto, o Sr. Waldemar Cesar Rodrigues 
de Andrade - Presidente do BERTPREV e os conselheiros, André Girenz 
Rodrigues, Adriana dos Santos Rodrigues, Jaime Furtado de Mello Júnior, 
Ronaldo Mendes, Fabiano Teles de Oliveira, Marcelo dos Santos Pereira 
e Phelippe Santos do Bom Sussesso. Pelo Conselho Fiscal, a Sra Darci 
Pereira de Macedo – Presidente do Conselho Fiscal, Gervásio Alves 
dos Santos, Erivaldo da Silva Feitosa, Jean Carlo Muniz, Diuver Clay de 
Oliveira Junior e Rita de Cássia Ferreira Furlan. Registra-se a presença da 
Sra. Patrícia Ramos Quaresma – Coordenadora Administrativo-Financeira 
do BERTPREV e do Sr. Alexandre Hope Herrera – Controlador Interno 
do BERTPREV. Em abertura da reunião conjunta dos Conselhos, o Sr. 
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Waldemar Cesar - Presidente do conselho administrativo, explanou acerca 
dos procedimentos da eleição para preenchimento de 01 vaga no comitê 
investimentos, conforme Resolução nº 01/21 – CA/BERTPREV que trata 
do “Regulamento da Eleição para preenchimento de 1 vaga no comitê de 
Investimentos BERTPREV – período remanescente de mandato 2017/2021” 
publicada no boletim oficial do município nº 980 de 22/01/2021, tendo como 
candidatos inscritos e aptos os Srs. Evanilson Fischer Matos Siqueira, 
Victor Mendes Neto e José Ferreira de Melo Filho, onde os dois primeiros 
se apresentaram perante os conselheiros, e o Sr. José Ferreira enviou uma 
justificativa de ausência. Iniciada a votação e após todos os conselheiros 
presentes votarem, foram apurados 13 votos válidos, sendo proclamado o 
seguinte resultado: 

VOTOS DISTRIBUÍDOS

 
EVANILSON 

FISCHER 
JOSÉ 

FERREIRA
VICTOR MENDES BRANCOS

TOTAL DE 
PONTOS

9 0 4 0

Dada a palavra a todos os presentes para alguma consideração acerca 
do pleito, alguma anomalia ou algo no mesmo sentido, por todos nada foi 
dito. Em razão da votação o Sr. Presidente declarou eleito o Sr. Evanilson 
Fischer Matos Siqueira, a qual tomará posse na composição do comitê 
de investimentos em 24/02/2021, às 10:00 h, na sede do BERTPREV, 
conforme Resolução nº 01/21 – CA/BERTPREV. Foi informado que todos 
os procedimentos adotados na eleição foram registrados no processo 
administrativo nº 133/17. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião 
às 10:30 h, sendo lavrada a ata por mim, André Girenz Rodrigues que após 
lida e aprovada por todos segue assinada pelos presentes.

Pelo conselho Administrativo

WALDEMAR CESAR R. DE ANDRADE     
_______________________________

ANDRÉ GIRENZ RODRIGUES_____________________________

RONALDO MENDES   ___________________________

FABIANO TELES DE OLIVEIRA _____________________________

PHELIPPE SANTOS DO BOM 
SUSSESSO______________________________

MARCELO DOS SANTOS 
PEREIRA_______________________________

ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES 
______________________________

JAIME FURTADO DE MELLO JUNIOR 
______________________________

Pelo conselho Fiscal

DARCI PEREIRA DE MACEDO______________________________

GERVÁSIO ALVES DOS SANTOS____________________________

ERIVALDO DA SILVA FEITOSA ______________________________

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FURLAN ___________________________         

JEAN CARLO MUNIZ________________________________

DIUVER CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR          
___________________________

Participantes

PATRICIA RAMOS QUARESMA________________________________

ALEXANDRE HOPE HERRERA________________________________

Candidatos

EVANILSON FISCHER MATOS 
SIQUEIRA________________________________

VICTOR MENDES NETO_______________________________

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

Ata CA. n°02/2021. Aos dezoito dias de fevereiro de 2.021, às 10:30hs, na sede do 
BERTPREV, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo do Instituto, Fabiano 
Teles de Oliveira, Ronaldo Mendes, Jaime Furtado de Mello Júnior, André Girenz 
Rodrigues, Adriana dos Santos Rodrigues, Marcelo dos Santos Pereira, Phelippe 
Santos do Bom Sussesso e Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade, Presidente 
do BERTPREV, com a presença da Sra. Patrícia Ramos Quaresma, Coordenadora 
Administrativo-Financeira e do Sr. Alexandre Hope Herrera, Controlador Interno do 
BERTPREV. Inicialmente, o Sr. André lembrou aos presentes que foram enviados por 
e-mail os arquivos com as atas do comitê de investimentos nos 01, 02, 03 e 04/2021 
(atas de janeiro/2021) e relatório de investimentos janeiro/2021 e relatório de Controle 
Interno (nov-dez/2020). Passou-se a apreciação das atas do Comitê de Investimentos, 
deliberou o conselho por unanimidade em referendar as atas nos 01, 02, 03 e 04/2021 
(atas de janeiro/2021). A Sra. Patrícia apresentou o resultado dos investimentos no 
mês de dezembro/2020. Em resumo, o resultado mensal foi de R$ 628.550.692,00, 
apresentando uma variação negativa em virtude da marcação a mercado de R$ 
5.213.352,99, conforme quadros abaixo:

Mês Saldo Anterior Saldo Atual Retorno Retorno (%) Meta (%)

Janeiro 632.604.044,99 628.550.692,00 - 5.213.352,99 - 0,82    0,67

TOTAL - 5.213.352,99 - 0,82    0,67

Quanto à apreciação do relatório de Controle Interno, deliberou o conselho por 
unanimidade em referendá-lo. Tendo em vista a deliberação do conselho em reunião 
ordinária de 21/01/2021, acerca da possibilidade de doação ao BERTPREV de área 
existente na quadra onde está instalado o Poder Legislativo, fora apresentado o ofício 
nº 001/21 – C.A., protocolado na Câmara Municipal de Bertioga em 27/01/2021, até o 
momento sem resposta. Esta ata e seus anexos estarão disponibilizados para consulta 
no site do BERTPREV, www.bertprev.sp.gov.br. Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a reunião às 11:00, sendo lavrada a ata por mim, André Girenz Rodrigues que após 
lida e discutida a mesma foi colocada em votação e aprovada por unanimidade, que 
segue assinada pelos presentes.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade __________________________
Ronaldo Mendes                                     __________________________
Jaime Furtado de Mello Júnior               __________________________
André Girenz Rodrigues                         __________________________
Fabiano Teles de Oliveira                       ___________________________
Adriana dos Santos Rodrigues               ___________________________
Marcelo dos Santos Pereira                   ___________________________
Phelippe Santos do Bom Sussesso        __________________________
Patrícia Ramos Quaresma   __________________________
Alexandre Hope Herrera  __________________________
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